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especificaçôes estabelecidas e das demais condiçÕes contratuais, e alertar a UGP quanto

às condiçôes de cumprimento dos cronogramas físico e financeiro das obras. Além disso,

será sua obrigação efetuar o acompanhamento das açóes de redução dos impactos

ambientais e sociais das obras, da manutenção da segurança na sua execução e o
cumprimento de outras determinaçÕes da UGP. Os fiscais da Secretaria de lnfraestrutura

deverão acompanhar as atividades da Supervisora nas obras a serem executadas.

A Supervisora será responsável pelas as obras e intervençóes a serem

implantadas no âmbito do Programa, responsabilizando-se, sempre, pelos relatórios,

pareceres, mediçÕes e outros atos que praticar ou documentos que emitir relativos à

execuçáo dos serviços técnicos especializados de supervisão de obras, objeto da

contratação. Para tanto, a Supervisora deverá ter pleno conhecimento dos Projetos de

Engenharia das Obras e deverá alocar aos serviços equipes qualiÍicadas para exercêr

suas funções.

Sobre a Elaboração de Estudos e Projetos, são atribuiçóes da supervisora

Verificar os documentos "as built", comentá-los ou recomendar sua aprovaçáo
pela UGP;

Assessorar a UGP nas interfaces entre o projeto e execução das obras. Sobre a

Supervisão e Controle de Obras, são atribuiçÕes da supervisora:

Preparar, promover e participar de Reunião lnicial das Obras, articulando os

agentes intervenientes, prestando esclarecimentos quanto suas açóes,

responsabilidades e papel de indutora ao desenvolvimento das obras de acordo

com o planejamento existente (projeto, prazos e custos);

Fiscalizar e controlar a execução das obras assegurando que estejam de acordo

com os projetos aprovados e normas técnicas aplicáveis, e com os prazos

acordados;

Registrar nos "Livros de Ocorrência ou Diários de Obras" os eventos relevantes

ocorridos e os principais serviços executados;

Manter atualizado, em suas instalaçÕes, todos os projetos, licenças e demais

documentos necessários à adequada execução da construçáo;

Verificar as mediçÕes quanto às quantidades, preços individuais e totais,

recomendando à UGP sua aprovação ou recusa, fundamentando com fotos

ievantamentos e outros argumentos adequados à atitude adotada;

Auxiliar a UGP e as Construtoras na pesquisa das alternativas mais adequadas

em ocorrências não previstas que interfiram com as soluçÕês projetadas;

Assessorar a UGP na análise de reivindicaçóes das Contratadas analisando-as e

apresentando recomendaçÕes fundamêntadas;

Elaborar relatórios mensais com sua medição e informaçÕes sobre a evolução de

seu contrato e atividades, além de informaçÕes sobre o andamento das obras
quanto aos aspectos de prazo, qualidade e custo, fundamentando-os com fotos,

levantamentos, ensaios e outros meios pertinentes. Apresentar a evolução dos

contratos supervisionados fornecendo comparação do previsto com o realizado,
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eventuais desvios de quantidades analisando sua pertinência e perspectivas da

continuidade;
. Elaborar e encaminhar para a UGP as minutas dos Termos de Recebimento

Provisório e Definitivo, apontando, no primeiro as pendências dê execuçáo

encontradas e o prazo para saná-las;

. Verificar os serviços referentes à supervisáo ambiental, para garantir o

atendimento dos critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das

obrigaçóes ambientais estabelecidas na legislaçáo;
. Garantir a adoção de providências referentes à segurança do trabalho;

. Apoiar a UGP na adequaçáo ou revisão de projetos, sempre que as situações

locais identificadas indicarem ou exigirem mudanças durante a construção;

. Propor alternativas de execuçáo e revisÕes dos projetos das obras civis e/ou

eletromecânicas (plantas e mêmórias técnicas), sob o ponto de vista da

adequação e qualidade dos materiais empregados, sua correta especiÍicação e
quantificação, bem como das condições executivas, operacionais, manutenção e

de interferências que possam prejudicar a execuçáo da obra;

. Realizar inspeçÕes e testes que sejam solicitados pela UGP para garantir a

qualidade dos materiais e a solução técnica adequada para execução das obras;

. Supervisionar todas as questÕes ambientais envolvidas na execução das obras,

tais como a reabilitaçáo/recuperação do passivo ambiental e que a execução das

obras se dê de uma forma ambientalmente correta, incluindo outras açóes de

supervisão na área ambiental que se fizerem necessárias;

Suporte aos processos Socioambientais compreendendo, dentÍe outros

Apoio ao monitoramento da implantação das medidas dê protêção ambiental
previstas, visando à minimização e mitigação dos possÍveis impactos ambientais

decorrentes da execução das obras;

Acompanhamento da reabilitação ambiental das áreas de uso da obra, a serem
realizadas pela empreiteira contratada;

Verificar os serviços referentes à supervisáo ambiental, para garantir o

atendimento aos critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das

obrigaçÕes ambientais êstabelecidas na legislação.

Elaboraçáo de relatórios diários, semanais e mensais, contendo inÍormaçóes

técnicas, Íinanceiras e administrativas sobre o andamento das obras, abordando,
dentre outros, os seguintes aspectos:

Registro, em capítulo especÍfico, das alterações efetuadas no projeto original,
acompanhado das respectivas justificativas, memórias de cálculo e planilhas

orçamentárias;

Qualidade dos serviços executados no período e as medidas tomadas quando da

observação de serviços em desconformidade com a qualidade pretendida;

Eficácia da sina zaçáo de obra e das medidas de segurança do trânsito urbano,

adotadas para a execução das obras; e
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. Desempenho das Empreiteiras contratadas, em relação ao cronograma proposto.

. Monitoramento diário com atualizaçáo semanal do planejamento das obras;

. Supervisionar/acompanhar o cumprimento da legislaçáo aplicável aos

funcionários atuantes nas obras, garantindo a adoçáo de providências referentes

à segurança do trabalho;
. Elaboraçáo de um plano de gestão para manutenção das obras executadas pelo

Programa, cujo conteúdo mínimo se encontra no Anexo Vll;
o Revisão dos aspectos da segurança viária contidos nos projetos executivos das

obras do Programa.

Sobre a Supervisáo Ambiental e Social

Assegurar que a Construtora mantenha disponível em seu canteiro cópias das

autorizaçÕes, licenças, tributos recolhidos e outros documentos pertinentes à

execuçáo das obras;

Fiscalizar para que a execuçáo respeite as normas e medidas de controle

ambiental exigidas ou adequadas às atividades em desenvolvimento;

Acompanhar para que as medidas de mitigação acordadas sejam oportunamente

implantadas;

Acompanhar a caracterizaçáo de passivos ambientais encontrados durante a

execuçáo e apoiar a UGP na adoçáo da solução mais adequada;

Registrar no "Livro de Ocorrências ou Diário de Obras" eventuais não

conformidades, ptazo parc contorná-las, medidas punitivas e mitigaçóes

ocorridas.

Atuar para minimizar o impacto da implantaçáo do Programa, durante sua

execuçáo, nos moradores e usuários dos equipamentos existentes, esclarecê-los

a respeito dos objetivos do Programa e prepará-los para os novos aspectos após

sua conclusâo.

Acompanhamento de eventuais remoções de indivíduos ou famílias para garantir

o pleno atendimento de seus direitos e necessidades;

Divulgação do Programa e de sua evolução, antecipando atividades que interfiram

no cotidiano dos moradores e usuários dos equipamentos existentes para garantir

a correta percepção das alteraçóes propostas;

Fiscalização e acompanhamento dos programas ambientais, fornecimentos e
serviços, bem como a supervisáo das mediçÕes dos serviços executados;

Assegurar que a populaçáo diretamente afetada pelos efeitos temporários das

obras seja informada do ciclo do projeto, de acordo com as normas locais e as
polÍticas socioambientais da CAF;

Acompanhar a fiscalização das açÕes relativas às intervençÕes que envolvam o

meio ambiente, e de riscos associados com as mudanças climáticas (se aplicável);

Supervisâo dos aspectos de segurança do trabalho e de transversalização de
gênero.

Serviços de Apoio Topográfico
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A quantificação dos serviços executados será efetuada pela Construtora e

atestada pela Supervisora que, quando julgar conveniente, poderá se valer de

levantamentos topográficos próprios para aferiçáo dos valores apresentados;

A Supervisora deverá assegurar que a Construtora mantenha, em seu canteiro de

obras, em pastas organizadas adequadamente e disponíveis, os levantamentos

topográficos realizados. Também a Supervisora deverá ter em seus escritórios da

obra, tais arquivos acrescidos daqueles levantamentos que executar.

Sobre os Serviços de Apoio à Qualidade

. A Construtora é a responsável pela qualidade dos serviços executados. Entretanto

a Supervisora deverá conhecer os resultados dos ensaios e, quando conveniente

acompanhar a rcalizaçâo de ensaios verificando a quantidade realizada, a

compatibilidade dos métodos, equipamentos e proÍissionais empregados e a

adequação dos resultados ao especificado no projeto e às necessidades da

obra. Em caso de dúvida, os ensaios deverão ser repetidos;

. Os laboratórios utilizados deverão ser certificados;

. A Supervisora deverá assegurar que a Construtora mantenha, em seu canteiro de

obras, em pastas organizadas adequadamente e disponíveis, os resultados dos

ensaios realizados. Também a Supervisora deverá ter em seus escritórios da

obra, tais arquivos que deverão ser encaminhados à UGP ao final dos trabalhos.

3.8 Rotinas de comunicação e informação

Na implantação de um Programa com a magnitude e complexidade do

Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, o fluxo de

informaçóes entre as diversas partes envolvidas ocorre de maneira permanente e

intensa. Assim, além da adequada organização e arquivamento das informaçÕes que

circulam entre os participantes do Programa, é fundamental que se estabeleçam rotinas

de comunicaçáo que garantam que mensagens e dados sejam transmitidos de maneira

eficiente, alcançado os destinatários corretos e definindo as suas respectivas

responsabilidadês, de maneira a se evitar dúvidas quanto às providências a serem

tomadas e quem deve tomá-las.

Nesse aspecto, destacam-se os papéis a serem assumidos pelos principais

agentes envolvidos nas rotinas de comunicação do Programa:

3.8.'l Executores das Obras / Projetistas

Trata-se dos participantes que integram o nível produtivo do Programa,

associado às ativídades relacionadas com a execução das obras, atuando diretamente

nas suas frentes de implantação.
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As comunicaçÕes realizadas neste nível de atuação, que envolvem o

planelamento das obras, a sua execuçáo e acompanhamento técnico e tecnológico e o

tratamento de imprevistos, entre outras açôes, deveráo ser realizadas através ou com o

conhecimento da Supervisora do Programa.

3.8.2 Supervisão das obras

A Supervisora contratada centralizará toda a comunicaçáo relacionada com o

dia-a-dia da obra, envolvendo os Executores, os Proietistas, as equipes de Controle

Tecnológico da Obra, e os órgãos reguladores e/ou de licenciamento, entre outros

agentes, atuando para que as providências devidas sejam tomadas de maneira

adequada.

Nos casos de circulaçáo de inÍormaçóes pertinentes à Gestáo do Programa,

tais como aquelas relacionadas aos assuntos que demandem a intervençâo e/ou o
conhecimento da Municipalidade, seráo encaminhadas ao Apoio Técnrco ao

Gerenciamento, para registro, arquivamento e encaminhamento das providências

necessárias.

3.8.3 Apoio Técnico ao Gerenciamento

O Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa prestará suporte à UGP em

suas funçôes técnicas e administrativas estabelecidas no Contrato de Empréstimo,

atuando de acordo com as demandas definidas pelo Executor.

Será sua atribuiçáo manter um registro atualizado com cópias digitalizadas de

todas as comunicaçóes e informaçóes pertinentes à Gestão do Programa,

disponibilizadas pela Supervisora contratada, de um lado, e pela UGP de outro,

As comunicaçÕes e informaçôes que demandarem a participação do Executor,

especialmente aqueles referentes a providências dependêntes de suas atribuiçÕes

decisórias e/ou aprobatórias, serão encaminhadas pelo Apoio Técnico ao

Gerenciamento à UGP, conforme for o caso.

Cabe aqui salientar que, sendo o depositário de cópias digitalizadas de todas

as informações gerenciais do Programa, o Apoio Técnico ao Gerenciamento deve dispor

de um sistema informatizado dê arquivamento de dados e documentos eficiente e de alta

confiabilidade.

3.8.4 UGP - Unidade Gerencladora do Programa

A UGP atuará no sentido de Íazet cumprir as obrigaçóes da Municipalidade

conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo. Nesse sentido, a UGP centralizará

toda a comunicação a ser estabelecida com as demais empresas contratadas
participantes do Programa.
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Na outra ponta de atuação, a UGP será responsável pela comunicaçáo oficial

a ser estabelecida entre a tvlunicipalidade e a CAF, a qual envolve, entre outras

interfaces, o envio/recebimento de documentos contratuais, em especial aqueles

relacionados com a execuçáo financeira do Programa, a realização de consultas, a

prestaÇáo de esclarecimentos, o atendimento a solicitações do banco etc. Esta

comunicaçáo oficial ocorrerá através de ofícios, os quais, sempre que encaminhados ou

recebidos pela UGP, seráo registrados e arquivados, para o encaminhamento de

soluçÕes, sempre que este for o caso.

3.8.5 CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina (Financiador)

A CAF, como cofinanciadora do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte/CE, fará um acompanhamento contínuo do andamento do

Programa, zelando pelo atendimento de todas as obrigaçóes estabelecidas no Contrato

de Empréstimo. Para garantir que as informaçóes circulem de maneira organizada

e eficiente, toda a comunicaçáo oficial estabelecida enke a CAF e a lvlu n icipa lidade será

realizada através da UGP.

Em síntese, com o intuito de organizar o fluxo de informações, as

comunicações realizadas no âmbito do Programa de Saneamento ê lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte/CE, ocorreráo de forma lineare centralizada em cada nível.

4 PROJETOS ELEGíVEIS E CICLO DE EXECUÇÃO DE PROJETOS

4.1 Ciclo de Execução das Obras

Para efeitos da Execuçáo das obras do Programa, o ciclo de implantaçáo segue

as fases elencadas a seguir e graficamente apresentadas na Figura 4:

a)

b)

c)

d)

e)

Preparaçáo;

Seleçáo e Projeto;

Licitaçáo;

Execuçáo;

Operação e Manutenção

Considerando que os componentes do Programa já foram selecionados e os

projetos básicos já foram determinados, o presente Manual tratará principalmente das

fases de Projeto, Licitação, Execução e Operaçáo, descritas na sequência.

4.1.1 Preparação

Na fase de preparaçáo é identificado o problema ou o objetivo do projeto a ser

desenvolvido. No caso do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro

do Norte/CE, o objetivo a ser atendido é a reduçáo do risco de inundações e
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aperfeiçoamento da gestáo de resíduos sólidos, mediante investimentos estruturantes e

não-estruturantes.

4.1.2 Seleção e Projeto

Serão contratadas empresas especializadas em projeto para propor soluçÕês

que atendam aos objetivos do Programa. Entre as propostas, serão selecionadas aquelas
que ofereçam os melhores custos-benefícios. Nessa etapa as soluçÕes de projeto seráo

desenvolvidas com o melhor detalhamento possível, identiÍlcando todos os recursos

necessários, detalhando o orçamento, equipamentos e materiais.

4.1.3 Licitação

Nessa fase toda a documentação necessária para a licitaçáo é preparada. No

caso da licitaçâo de serviços, são detalhados os termos de referência (projeto básico),

incluindo o escopo das atividades, orçamento de referência, prazos e cronogramas. No

caso de obras, são preparados detalhadamênte os projetos, os orçamentos, prazos,

cronogramas e espêcificaçóes técnicas. No que tange ao Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE, os editais das aquisiçÕes, obras e
serviços estáo em preparação, os quais devem atender os critérios mÍnimos definidos no

Anexo lll, assim como cumprir com as políticas da CAF. Todos os termos de referência
paÍa contratação das obras, projetos e serviços seráo submetidos à análise da CAF,

conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo.

4.1.4 Execução

A UGP tomará as medidas necessárias para verificar o cumprimento das

obrigaçÕes contratuais por parte dos executores das obras e dos fornecedores das

demais aquisiçÕes de bens ou serviços do Programa, envolvendo aspectos de avanço,

qualidade técnica e atendimento às questÕes sociais e ambientais envolvidas.

Mensalmente, serão medidas as quantidades de trabalho efetivamente

realizadas em obra, bem como será avaliado o atendimento às especificaçÕes técnicas

aplicáveis e às obrigaçóes sócio ambientais envolvidas, para fins de aprovaçáo e

pagamento, desde que não ocorram inconform idades. As análises da UGP serão
realizadas com base nos informes ambientais e de acompanhamento social e nos

relatórios de supervisâo técnica e fiscalizaçâo das obras gerados no período, elaborados
pela Supervisora contratada.

Após a conclusáo das obras previstas no Programa, caso a caso, o Mutuário e
a empresas contratadas assinarão um Termo de Recebimento Provisório. Uma vez

finalizado o ptazo de aceitação provisória, e tendo sido solucionados todas as

inconformidades eventualmente identificadas durante este perÍodo de aceitação
provisória, bem como providenciadas as Licenças de Operaçáo requeridas, será firmado
o correspondente Termo de Recebimento Definitivo.
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4.1.5 Operação e Manutenção

Com a aquisição de sistemas de modelagem hidráulicas, os resultados dos
projetos em drenagem poderão ser medidos comparando as manchas de alagamento e

as alturas de lâmina d'água antes e depois das obras. Quanto aos resultados em gestão

de resÍduos sólidos, a medição dos resultados será realizada pela própria Secretaria de

lnfraestrutura, indicando o número de pontos de descarte irregular e a redução de número

de viagens para o recolhimento de resíduos.

Dessa forma, a UGP ficará êncarregada de submeter à CAF tais resultados

através dos Relatórios Semestrais do Programa. Além disso, o Plano de Monitoramento

ê Operação das obras, ou dos conjuntos de obras, também deverão listar os indicadores

mais apropriados para poder acompanhar os resultados das obras. O Anexo Vll

apresenta os tópicos mínimos a serem abordados nos Planos de Monitoramento e
Operaçáo das obras. Quanto ao acompanhamento do avanço físico das obras, êste será

mensurado a partir dos relatórios da Supervisora.

5 GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DO PROGRAMA

5.í Diretrizes gerais

A Gestão Ambiental é uma área de conhecimento que visa, por meio do
planeiamento prévio, a adoçâo de práticas administrativas ambientalmente corretas,

minimizar ou eliminar impactos negativos causados por açóes antrópicas, bem como
potencializar os impactos positivos.

O principal objetivo da Gestão Ambiental do Programa é proporcionar a sinergia

entre o desenvolvimento econômico e a preservação do meio ambiente, possibilitando o

desenvolvimento sustentável. Para a sua implementaÉo em um projeto, são realizadas

açóes de planejamento, monitoramento e mitigaçáo dos impactos negativos.

Alguns instrumentos de gestáo ambiental foram criados, a fim de garantir o

gêrenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras, tais como o

Licenciamento Ambiental de atividades potencialmente poluidoras e a Avaliaçào de

lmpactos ambientais.

O Licenciamento Ambiental está legalmente previsto na Política Nacional do
Meio Ambiente, Lei 6.938/81 , que traz um conjunto de normas objetivando a preservação

ambiental, e na Resolução 237l97 do CONAMA, que estabelece critérios para a execuçáo

desse procedimento administrativo, em suas diversas fases. A Lei Complementar "140/1 1

fixou normas de cooperaçâo entre os entes federativos na defesa do meio ambiente.

A solicitação de estudos prévios ambrentais fica a cargo do órgão licenciador

durante o procedimento de licenciamento ambiental, após conhecimento da concepção
do projeto e reconhecimento de suas particularidades e possÍveis interaçóes com as
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componentes ambientais, a partir do local de interesse para a implantaçáo

A Resoluçáo CONAMA 00í /86 estabelece, para determinadas atividades

consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de signiÍicativa degradação

ambiental, a obrigatoriedadê da elaboração do estudo prévio de impacto ambiental e

respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA); estudo por meio do

qual emprega-se a Avaliaçáo de lmpactos Ambientais, legalmente instituída pela Lêi

6.938/8 Í , em sua forma mais minuciosa.

A Avaliação de lmpactos ambientais é um instrumento de gestão ambiental,

formado por um conjunto de procedimentos, capaz dê assegurar, desde o início do
processo, que se faça um exame sistemático dos impactos ambientais de uma aÉo
proposta e de suas alternativas, e que os resultados sejam apresentados de forma

adequada ao público e aos Íesponsáveis pela tomada de decisão.

Nesse processo a Resolução no 001/86 do CONAMA estabelece que é
necessário o diagnóstico ambiental ou caracterização ambiental da área de influência,

além da sua descriçâo e completa análise dos recursos ambientais e suas interaçÕes,

de forma a evidenciar a situaçáo ambiental da área antes da implementaÉo do projeto.

Os meios afetados pelo empreêndimento a serem considerados na avaliação são:

. Físico - relacionado ao clima, solo, relevo e hidrologia;

. Biótico - relacionado à fauna e a flora;

. Antrópico - relacionado aos principais aspectos socioeconômicos e sua relaçâo

de dependência entre a sociedade local e os recursos ambientais.

A Gestáo ambiental será de responsabilidade da Unidade de Gerenciamento

do Programa (UGP), com apoio da Gerenciadora e Supervisora do Programa. Todas

açóes desenvolvidas neste âmbito visaráo o atendimento aos requisitos legais,

satisfaçáo da populaçâo e inclusão social, regularização ambiental e urbanística das

obras a serem exêcutadas, conforme os procedimentos exigidos pelos órgáos

reguladores e intervenientes.

As atividades de gêstáo ambiental irâo considerar: riscos socioambientais,

levantados previamente por componente da Matriz do Programa; atendimento aos

requisitos legais, especialmente os ambientais; e aplicação de ferramentas de publicidade

e transparência das açÕes adotadas pelo Programa, considerando o fornecimento de

informaçÕes às partes interessadas e gestáo participativa mediante consultas periódicas

à população.

Serão elaborados relatórios socioambientais do Programa periodicamente para

as partes interessadas e Agente Financiador. Ele irá conter a situação inicial e evolução

da execuçáo de obras e produtos inseridos nos componentes do Programa; Cronograma

de execução das obras e avanços medidos; Orçamentos atualizados da intervençÕes e
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atividades; Listagem dos impactos ao meio ambiente e à população por

intervenção/atividade e medidas de mitigaçáo e controle adotadas; Progressos quanto

às açóes de educaçâo ambiental e às medidas de gestão socioambiental adotadas, com

destaque para implementaçáo das medidas de controle exigidas pelos estudos

ambientais oriundos dos processos de licenciamento e autorizaçóes ambientais e ao

atendimento de condicionantes de licenças; Situação das negociaçÕes, quando couber,

de indenizaçÕes, compensaçóes e desapropriaçÕes; lnformaçÕes sobre as atividades

relativas à transparência e gestão participativa do Programa; E monitoramento da

eficácia e eÍiciência do Programa, com apresentação da evolução dos indicadores de

desempenho ambiental,

Para uma eficiente Gestão Ambiental do Projeto, a supervisão e o

monitoramento ambiental, sáo necessárias as seguintes etapas:

i. Definição da Política Ambiental do Programa;

ii. Levantamento de requisitos legais;

iii. Caraterizaçáo da Área de lnfluência (aspectos econômicos, sociais, meio

laboral, de zoneamento e ordenamento urbano, áreas especiais, de

vulnerabilidade etc.);

iv. Determinação da estrutura administrativa da célula socioambiental do

Programa, e estruturura da gestâo pública associada composta pelos

órgãos intervenientes, fiscalizadorês, licenciadores, integrantes da rede

socioassistencial e com poder de polícia ambiental;

v. Determinação de mecanismos para gestão participativa do Programa e
garantia de transparência nas açÕes, bem como mobilização social com

foco mas áreas afetadas;

vi. Supervisáo e fiscalização de obras e outras intervençóes;

vii. Gerenciamento dos impactos e/ou dos riscos ambientais ê controle das

açôes ou atividades geradoras de impactos;

viii. Monitoramento dos impactos e das medidas mitigadoras e/ou

compensatórias adotadas;

ix. Documentaçáo dos impactos e das medidas mitigadoras e/ou

compensatórias adotadas por meio de documentos que constituam o

sistema de registros ambientais da obra;

x. Análise das alteraçÕes ambientais induzidas pela obra por meio de

comparações com situaçÕês pré-existentes e com impactos previstos nos

estudos ambientais;

xi. Delimitação preliminar das responsabilidades por impactos adicionais aos

inicialmente previstos;
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xii. Garantia da adoção de medidas e Projetos ambientais propostos nos

estudos disponíveis, produzindo prova documental do fato.

Para o Levantamento de Aspectos Ambientais, a coordenação do Programa irá

realizar as seguintes atividades:

ffi ffiffi

Obter ciência acerca das especificidades envolvidas em cada atividade técnica e

serviços associados à execução das obras do Programa e o que preconizam

normas técnicas e requisitos legais a eles relacionados;

Visitar em campo e levantar aspectos ambiêntais in loco e identiÍicar possíveis

impactos ambientais, sejam positivos ou negativos, durante as obras, para reduzir

a magnitude dos negativos ou mesmo mitigá-los e ampliar os positivos;

Revisar aspectos e impactos previstos em Estudos Ambientais diversos

(Programas Ambientais, Plano de Gestáo Ambiental, Estudos de lmpacto e
Controle Ambiental);

Consultar a populaçáo, levantando aspectos ambientais que podem ser de maior

impacto para os habitantes de Juazeiro do Norte.

Para Mitigação dos lmpactos Ambientais a Coordenação do Programa irá

Verificar relatórios da Supervisora;

Verificar e exigir a implementação das açÕes mitigadoras nas obras e acompanhar

execução dos Programas Ambientais e Sociais ao longo da execução das

intervênções;

Quando necessário, aplicar penalidades e impor a paralisação de obras em que

sejam verificadas a continuidade sistemática de náo-conformidades ambientais e

sociais na sua execução;

Determinar penalidades às contratadas (procedimento padráo adaptado às

especificidades e magnitude dos impactos da obra/atividade) quanto às não-

conformidades identificadas na execução das ações do programa,

lndicar e cobrar das construtoras soluções para minimizar impactos negativos nas

açÕes do Programa e determinar procedimento socioambiental padráo a ser

obedecido pelas construtoras e executoras das obras e atividades previstas no

Programa.

a

a

a

a

Para Elaboraçáo e Execução do Plano de Comunicaçáo, a Coordenaçáo do

Programa irá:

Capacitar UGP e agentes públicos para realizar mobilizaçáo social e comunicaçáo

à populaçáo sobre previsão de início de cada obra, impactos positivos e negativos

de curto, médio e longo prazo, bem como medidas mitigadoras adotadas;

Realizar a articulação com agentes comunitários, sociais, de saúde, endemias,

educadores, setor de publicidade, trazendo a capilaridade necessária para

implementaçâo do plano de comunicação de forma abrangente;
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Realizar o nivelamento da UGP e outros órgãos municipais envolvidos no

Programa sobre a postura e plano de resposta às demandas da população.

Para o Controle de Processos, a Coordenaçáo do Programa irá

Prover a estruturação e implementação de Procedimentos Técnicos Operacionais

Padrão;

Monitorar a quantidade de reclamaçÕes na ouvidoria do município e instituiçoes

criadas para coleta e respostas às demandas da população em relaçáo às obras

do Programa;

Realizar o acompanhamento de campo das intervenções, com registro de

acidentes, nâo conformidades e aplicação de penalidades, sempre que

necessário, bem como indicação de medidas corretivas à serem adotadas pelas

contratadas;

Controlar e monitorar o andamento dos processos de licenciamento, auxiliando na

aquisição e juntada de documentos pertinentes à obtenção de licenças e
anuências, sejam estas municipais, estaduais ou federais, a depender dos

impactos gerados pelas obras.

Quanto à fiscalização do Programa, manutenção das obras e operaçáo

(quando aplicável), em âmbito municipal, a SEMASP possui competência para controle

e execução de açóes de educaçáo ambiental, arborização do município, bem como

manutenção de parques, praças e jardins e limpeza urbana, conforme disposto pela Lei

Complementar n" 112 de 2017 de Juazeiro do Norte, bem como para operaçáo das

unidades dos mercados que integram o plano de metas.

De acordo com a mesma lei, a fiscalizaçáo de obras de pavimentação e

recuperação de pavimentos, planos comunitários, drenagem, sistema viário,

saneamento, edificações e infraestrutura estão dentro do escopo da Secretaria de

lnfraestrutura (SEINFRA), à qual também compete a manutenção das referidas

infraestruturas urbanas. Já a operaçáo do Centro Social do Luzeiro ficará a cargo da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST. Por fim, a

operaçáo da Unidade Básica de Saúde, UBS tipo ll, deverá ser realizada pela Secretaria

de Saúde - SESAU.

Por meio da lei municipal n'3.450 de 2009 o município de Juazeiro do Norte

dispóe do COMDEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente), órgâo

consultivo e deliberativo de assessoramento do Chefe do Executivo Municipal, composto
por representante do poder municipal e sociedade civil de modo paritário, e provido de

atribuiçóes relevantes para a gestão socioambiental participativa do Programa.

Dentre as atribuiçÕes do COMDEMA, destacam-se: poder de diligenciar em

Íace de alterações significativas no meio ambiente, emitindo parecer para o Prefeito e

t\Iinistério Público, decisão sobre multas e penalidades impostas pelo poder municipal em

segunda instância, participar da decisão sobre aplicação dos recursos do Fundo Municipal

de Meio Ambiente, requerer auditorias ambientais, colaborar em campanhas
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educacionais e execução de programas de formaçáo ambiental, manter divulgação
permanente de dados, condiçÕes e açÕes municipais e intercâmbio com entidadês
públicas e privadas de pesquisa e atuação na proteção ambiental, convocar Audiências

Públicas nos termos da lei êtc.

Em suma, a Gestão Ambiental do Programa pode ser subdividida em quatro
grandes eixos, que visam o estabelecimento do desenvolvimento urbano proposto pelo

Programa êm equilÍbrio com o meio ambiente ecologicamente equilibrado, são estes:

. Licenciamento e regularizaçáo Ambiental das intervenções do PÍograma:
refere-se aos mecanismos de Gerenciamento necessários ao perfeito

atendimento aos processos de licenciamento e regularização ambiental definidos
pelos órgãos do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal. Todas as

atividades devem portar dos devidos documentos legais, reÍerentes à anuências,

licenças e autorizaçÕes expedidas pelos órgáos competentes. Para isso, faz-se

necessária a apresentação de estudos prévios, projetos, dentre outros

documentos em atendimento a condicionantes, conforme o caso;
. Gestão socioambiental paÉicipativa: Açóes do Programa de Estabelecimento

de instrumentos de transparência das açôes, de constituição de canal de

comunicação do Programa com a População e vice-versa, com objetivos de

garantir satisfaçâo da sociedade, gerar inclusão social e melhoria da qualidade de

vida;
. Acompanhamento de Obras: atividades da UGP, com destaque para atuaçáo da

Supervisora, no acompanhamento rn /oco das obras e por meio do controle de

documentos, com especial atenção à implementação de medidas mitigadoras e

atendimento aos requisitos legais pelas empresas contratadas, visando reduçáo

e mitigaçáo de impactos, estando o sucesso da êxecuÉo destes intrinsecamente

relacionado com a redução e resolução dos transtornos causados à população,

bem como a prevençáo de danos ao meio ambiente, riscos de acidentes e

situaçóes de emergência;
. Avaliação de lmpactos Ambientais: Ações de planejamento e prevenção;

identificação, mensuração e análise de impactos, conforme atividades

desenvolvidas pelo programa, e características específicas da sua área de

interferência. A avaliaçáo é ferramenta fundamental, sendo ponto de partida para

determinação das diretrizes ambientais relacionadas com a prevenção de riscos e

impactos. Com base nos estudos e análises realizados, outras atividades de

Gestão Ambiental do Programa são desenvolvidas.

5.2 competêncla para Licenciar as lntervenções do Programa

A competência para o Licenciamento Ambiental pode ser municipal, estadual

ou federal, em obediência aos critérios de abrangência (impacto local, regional - se em

mais de um municÍpio e nacional - quando em mais de um estado) e de dominialidade
(se a Área Diretamente Afetada - ADA - utilizalocupa bens públicos municipais, estaduais

e federais), conforme definido pela Lei Complementar n" 14012011 .
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Em Unidades de Conservaçáo (UC's), em regra, o órgão ambiental do ente

federativo instituidor deverá conÍerir o licenciamento ambiental, no entanto, caso a UC

seja uma Área de Preservação Ambiental (APA), o ente competente será aquele

determinado em conformidade com os critérios de abrangência e dominialidade.

A Resolução no 02 de 11 de abril de 20'19, emitida pelo Conselho Estadual do

Meio Ambiente (COEMA), deÍine o potencial poluidor degradador (PPD) dos

empreêndimentos de baixo, médio e alto potencial impactante, cabendo ao órgão

ambiental competente a categorizaçâo das intervençóes supracitadas durante o
processo de licenciamento e a determinação dos estudos ambientais necessários.

A AMAJU integra o Sistema Nacional de Meio Ambiente como órgáo local, nos

termos da Lei Federal no 6.938 de 3'1 de agosto de'198'1 (Política Nacional de Meio

Ambiente), como responsável pelo controle, fiscalizaçáo e licenciamento ambiental em

todo o Município. Desse modo, dentre outras atribuiçÕes da AMAJU, compete a ela

executar o licenciamento ambiental obrigatório de atividade ambiental de impacto local ou

daquelas que lhe forem delegadas por instâncias superiores.

Considerando que a área de influência das intervençóes previstas se encontra

dentro do município de Juazeiro do Norte, a maior parte dos processos de licenciamento

ambiental tramitará no órgáo ambiental municipal. Apenas as obras de Canais de

Drenagem apresentam impactos regionais (conforme Resoluçáo COEMA n' 07/2019),

não havendo impedimentos ao estabelecimento de Convênio ou Acordo de

Cooperação Técnica, em consonância com diretrizes determinadas pela Lei

complementar n" 14012011 para delegaÉo de competência da SEMACE à AMAJU

(órgão licenciador municipal), bem como aos requisitos impostos pela supracitada

Resolução COEMA n" 0712019.

Todas as intervençóes licenciadas pela AMAJU seráo precedidas da

elaboraçáo e do atendimento aos Estudos Ambientais definidos pelo órgão responsável

legal pelo licencramento desta tipologia de intervençáo. Para o licenciamento das

intervençÕes sáo necessárias três licenças:

. Licença Prévia (LP): que permite a Prefeitura proceder as licitaçÕes;

. Licença de lnstalação (Ll): que permite a Prefeitura iniciar a execução das obras; ê

. Licença de Operação (LO): que permite a Prefeitura operar e manter a intervençáo

executada.

O trâmite de licenciamento a ser seguido no âmbito de Juazeiro do Norte é
definido pelo Decreto Municipal n".48612011, que dispóe sobre os critérios e parâmetros

dos valores dos custos de licenciamento ambiental, validade das licenças, autorizaçÕes

ambientais e cartas de anuências, de forma complementar à legislaçóes federais e

estaduais, e em conformidade com a Lei no 3.662, de 22 de abrll de 2010, que institui a

Política Ambiental e dispóe sobre o sistema municipal do meio ambiente para a
administração da qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio

ambiênte no municlpio.
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As obras de Saneamento, Mobilidade Urbana e lnfraestrutura Urbana e Social

sáo passíveis de Licenciamento Ambiêntal, conforme o Decreto Municipal n'. 48612011.

Os pedidos de licenciamento, sua renovação e respectiva concessão teráo publicaçáo

oficial, bem como em jornal de circulação local, garantindo-se a publicidade, como requer

a legislaçáo ambiental.

Os prazos de análise e emissáo de licenças serâo conforme estabelece a

legislação ambiental municipal, bem como os respectivos prazos de validade, que

constarão de forma expressa em cada licença. Os pedidos de renovação das licenças
prévia e de instalação, quando necêssário, podêrão sêr protocolizados 60 (sessenta)

dias antes do término de sua validade, e com até 120 (cento e vinte) dias de antecedência

no caso da Licença de Operaçáo (LO).

O fluxo previsto para o licenciamento dos projetos e obras do Programa é o

seguinte: a Prefeitura encaminhará, tão logo finalizados os projetos, o requerimento de

Licença Prévia para todas as lntervençÕes do Programa, de modo a serem analisadas
pelo órgão ambiental municipal, a Autarquia de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte -

AMAJU, que é perante a legislaÉo ambiental vigente a responsável pelo licenciamento

da tipologia das intervençôes do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte, obtida a delegaÉo necessária para o licenciamento da

macrodrenagem.

A Licença Prévia emitida só permite dar início aos processos licitatóÍios das

obras e serviços, mas não se pode efetivamente iniciar nenhuma intervenção. Assim,

enquanto se processa a licitação, os estudos definidos pela AMAJU para a emissão da

Licença de lnstalação, que permite o início das obras, serão elaborados e posteriormente

avaliados pelos técnicos do órgáo. Os resultados dessas avaliaçóes, resultam em

medidas mitigadoras, que serão obrigatoriamente exêcutadas juntamente com a
implantaçáo das obras.

Após a emissão da licença prévia e a elaboração dos estudos ambientais

solicitados, será dada entrada nas licenças de instalação das intervençÕes

individualmente. A AMAJU analisará as solicitaçôes das licenças de instalação e emitirá
parecer técnico reÍerente à obra em questão deferindo as licenças ou solicitando

documentaçáo complementar quando julgar necessário.

Por Íim, após a emissão das licenças de instalaçâo das intervençÕes, dar-se-á

início às obras previstas. Com o fim das obras, não haverá a necêssidade de solicitação

de Licença de Operação para a maioria das intervençóes propostas, por se tratarem de

obras de mobilidade urbana e da construçáo de espaços socioambientais públicos, à
exceçáo das edificaçÕes que iráo exercer atividades especÍficas de operação após

término do Programa.

O Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte não

realizará intervenção alguma em rodovias estaduais e nem no VLT conhecido como
Metrô do Cariri, o qual percorre uma linha de 13,6 km, ligando Juazeiro do Nortê ao

Crato, além de náo ter nenhuma interferência em suas intervençÕes com esses
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equipamentos.

5.3 Plano de Controle Ambiental - PCA
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O Guia para o Plano de Controle Ambiental - PCA (Anexo V) foi embasado

para o Programa com base nas Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, buscando
garantir o cumprimento das açÕes de caráter ambiental e a minimização da geração de

impactos ao meio ambiente. Nesse documento são abordados os principais cuidados

ambientais nas frentes de serviços das empreiteiras, na instalação e operação dos

canteiros de obras, de forma a garantir a utilizaçáo de técnicas executivas que previnam,

limitem e controlem os impactos ao meio ambiente, aos trabalhadores e à populaçáo

local, especialmente no que se refere ao uso consciente de materiais, à prevenção de
quaisquer tipos de contaminação, à gêstáo de efluentes e resíduos sólidos, ao tratamento

de eventuais erosÕes e ao atendimento às normas trabalhistas, especialmente no que

se refere à segurança dos trabalhadores, entre outros aspectos.

5.4 Plano de Comunicação Social - PCS

O Guia do Plano de Comunicação Social - PCS (Anexo Vl) do MOP estabelece

os canais e procedimentos de comunicação a serem utilizados no relacionamento entre as

diversas partes interessadas no Programa, particularmente entrê a Municipalidade e a
população direta e indiretamente afetada. Esse plano deverá abranger todas as etapas

dos empreendimentos, garantindo que informaÇÕes pertinentes sejam transmitidas de

maneira coerente e precisa para mitigar os impactos causados pela implantaçáo das

obras. Além disso, sáo propostas atividades de sensibilizaçáo e educaçáo ambiental.

Esse PCS visa atender parte das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

6 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Este capítulo estabelece as normas e diretrizes administrativas e financeiras do

Programa.

6.í Arranjos lnstitucionais para a Gestão Financeira do Programa

A gestáo financeira do Programa é de responsabilidade da Área Administrativa

e Financeira da UGP, em conjunto com os Ordenadores de despesas. Sua estrutura

deve ter a equipe necessária para cumprir três funçÕes: i) Orçamento, ii) Procedimentos

orçamentais e iii) Contabilidade, observada a estrutura e competências das Secrêtarias

envolvidas.

6.'1.1 Orçamento

A principal responsabilidade da gestão financeira é cumprir com o disposto na

legislaçáo orçamentária vigente aplicável para o Mutuário. A UGP é encarregada pelos

encaminhamentos dos procedimentos envolvidos na obtenção das dotações anuais do

orçamento municipal e a fonte de financiamento externo para todos os componentes do

Programa. Ficando todos os programas objêto do financiamento externo dentro do
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orçamento anual do MunicÍpio, com as respectivas fontes de recursos,

Prog rama.

6.1.2 Procedimentos orçamentais

O orçamento total reflete os montantes totais a serem executados durante a

existência do Programa, de acordo com a estrutura da matriz do Íinanciamento aprovada

no Contrato de Empréstimo. O orçamento anual é utilizado para gerar as dotaçÕes

orçamentárias e estruturar o fluxo de caixa suficiente para prover os pagamentos.

6.1.3 Contabilidade

A seguir, serão mencionados os principais processos e ferramentas da área de

contabilidade:

Plano de Contas do Programa

O meio de classificar os dados contábeis, para uma melhor gestão e para

alcançar uma prestação de contas mais significativa, é sistematizado através do Plano

de Contas, que reflete os componentes do Programa por fontes de financiamento e por

seus movimentos de fundos. As principais classificaçÕes dos dados contábeis são

receitas, despesas, ativos, passivos e recursos próprios e externos. O método contábil

de regisho adotado será o regime de caixa para as receitas e o regime de competência
para as despesas.

Processo de Contabllidade
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Os registros contábeis serão tomados, em conjunto, pelas áreas de

contabilidade da UGP e da contabilidade do município de Juazeiro do Norte, e as faturas

e recibos seráo arquivados junto com os demais documentos de pagamento. Os dois

departamentos também serão responsáveis pela realizaçâo de conciliaçÕes bancárias.

Documentação de Apoio

A UGP mantém um arquivo com a documentação de todos os pagamentos

registrados em um sistema de apoio que facilita a contabilidade e a apresentaçáo das

informaçóes financeiras, os controles internos, a gestáo do Programa e a Auditoria

subsequente.

6.2 Processos para Solicitação de Desembolsos e Prestaçáo de Contas

O Órgão Executor irá preparar, de acordo com as regras estabelêcidas pela

CAF, as solicitaçÕes de desembolsos necessárias para a execuçáo do Programa, que

seráo assinadas pelo(s) funcionário(s) autorizado(s) e respaldadas por todos os meios

legais. Poderáo ser usadas modalidades de desembolso previstas na Cláusula Terceira

das condições particulares do Contrato de Empréstimo.

37



JUAZEIRO
OO NORTE

O prazo para a solicitaçâo de desembolso é definido na Cláusula Sexta das

Condiçóes particulares do Contrato de Empréstimo.

O Anexo ll contém mais explicaçóes sobre os tipos de desembolsos possíveis

e inclui os formatos para solicitá-los e justificá-los.

6.3 ExecuçãoOrçamentária

A UGP, responsável pela administração e pedidos dos desembolsos, irá

preparar a programaçáo financeira da execuçáo do Programa, o orçamento de acordo

com as previsÕes das áreas técnicas e econômicas, e tealizaá o registro, o

acompanhamento e os pedidos de recursos necessários frente aos Órgáos competentes.

A execução orçamentária se dará de acordo com a LOA (Lei Orçamentária

Anual) já definida e aprovada para cada ano pela UGP, contendo os recursos de

contrapartida local.

6.4 Aquisição de Bens e Contratação de Obras e Serviços

Serão atendidas às Diretrizes de Contrataçáo para Clientes CAF - Setor Público,

que estabelece os requisitos mínimos a serem cumpridas pelo Órgao Executor em

matéria de aquisiçÕes e contrataçÕes financiadas com recursos da CAF.

Além disso, recomenda-se incluir nos contratos de obras e/ou serviços do

Programa: (i) as cláusulas que facilitem a resolução de conflitos, (ii) mecanismos de

ajuste de preços, se for considerado necessário, (iii) cláusulas que forneçam sançÕes

para os clsos de não cumprimento dos requisitos de qualidade e prazos das obras e/ou

serviços, bem como o náo cumprimento das obrigaçÕes ambientais e sociais dos

empreiteiros, conforme contratado.

Será realizado licitação pública internacional para aquisiçóes de bens cujo valor

exceda o equivalente a US$ 1.500.000,00 (um milháo e quinhentos mil Dólares), bem

como em caso de contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que

excedam o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhÕes de Dólares), bem como em

caso de contrataçôes de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil Dólares). Os editais de licitação deverão

apresentar ampla divulgaçáo nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a

transparência e garantindo a alta competitividade do processo licitatório.

Em situaçÕes especiais de contrataçÕes que tenham por objeto valores

superiores aos mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação
pública nacional desde que, por motivos de ordem técnica, desde que devidamente
justificadas pelo Mutuário e autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 1.500,000,00 (um milhão
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e quinhentos mil Dólares), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o
equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhÕes de Dólares), ou no cirso de contratação

de consultorias de até o equivalente a US$ 750.000,00 (setecentos e cinquênta mil

Dólares) o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitaçáo pública nacional.

6.5 Relatórios de Gestão Financeira

As demonstraçÕes financeiras e os relatórios exigidos pela CAF serão

elaborados pela Área Administrativo Financeira contendo as informaçÕes relativas ao
período findo em 31 de dezembro de cada ano e devem ser apresentados à Auditoria

externa. As demonstraçÕes financeiras anuais auditadas seráo entregues à CAF até 120

dias a partir do início do ano calendário, conforme cláusula sétima das CondiçÕes

Particu lares de Contrataçáo.

7 ACOMPANHAMENTOEAVALNÇÃO

7.1 Marco Geral

O monitoramento do Programa é de responsabilidade da UGP e será feito

através da mediçáo, análise e avaliação da evoluçáo dos indicadores determinados. A

UGP pode ser assistida em conformidade com os objetivos do presente capÍtulo, por

empresas de consultoria e / ou consultores individuais.

A UGP deve preparar e apresentar semestralmente à CAF um relatório sobre os

avanços do Programa, incluindo o avanço da execuçáo física e financeira dos

componentes financiados com recursos do empréstimo, de acordo com os conteúdos

mínimos para cada relatório, deÍinidos no Anexo l. Estes relatórios mêdirão o progresso

na implementaçáo do Programa com os indicadores de desempenho e estabelecerão,

se necessário, as medidas recomendadas para garantir a implementaçáo eficaz do

Programa, dos projetos e a realização dos seus objetivos. Dentro dos relatórios

semestrais também deve ser apresentada a exêcução financeira das ações ambientais

e sociais determinadas pelos licenciamentos ambientais ou outros acordados com a CAF.

7.2 Mecanismos de Controle de Gestilo, Supervisão e Avaliação

Durante a execuçáo do Programa, serão utilizados os seguintes instrumentos de

controle de gestão e monitoramento:

7 2.1 Relatórios de lnspeção Física - Supervisão das Obras

A UGP contratará empresas de consultoria para rcalizat a inspeção técnica das

obras e suas respectivas certificaçÕes às autoridades competentes. Os relatórios

mensais resultantes seráo apresentados em conjunto com os Relatórios Sêmestrais.

7.22 Relatórios dê Fiscalização da UGP
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A UGP coordenará o controle de gestão e a supervisão geral da execuçáo dos
projetos e dos aspectos ambientais e sociais, realizando uma revisão periódica da sua

implementação ê status através de visitas em campo.

72.3 RelatóriosSemestrais

Semestralmente, a UGP entregará à CAF um relatório integrando os resultados

das atividades de controle, supervisão e avaliação realizadas durante o período de seis

meses que antecedem a data de apÍesentação do relatório.

Nesses relatórios devem ser indicados os progressos observados nos diversos

componentes do Programa e dos projetos em preparaçáo ou execuçâo e deve ser

medido o desempenho em relação aos indicadores a serem definidos.

O conteúdo mínimo dos relatórios semestrais de prog resso é especificado no

Anexo l. Deverá incluirtambém uma planilha para acompanhamento do atendimento das

cláusulas contratuais, contendo o número do ofício enviado, data e status.

Como parte de cada relatório semestral, o Mutuário e a CAF trocarão opinióes

sobre o cumprimento das metas do Programa e revisarão as respectivas demandas e

redistribuiçáo de fundos, sempre de acordo com o estipulado no Contrato de Empréstimo.

Cada relatório deverá ser apresentado à CAF dentro de 45 dias seguintes a 30

de junho e 31 de dezembro de cada ano.

7.2A Plano de Aquisições

O Órgão Executor, através da UGP, deverá atualizar o Plano de Aquisiçóes

anualmente, ou conforme exigido pela CAF, para refletir as necessidades reais de

execuçâo do Programa e sua evoluÉo. O Anexo lV apresenta o modelo do Plano de

Aquisiçóes do Programa.

725 Relatórios da Supervisão do Programa

Ao final de cada obra sob sua responsabilidade, empresa contratada para a
Supervisão deverá elaborar o Relatório Final da Obra, informando o histórico da obra e

seus antecedentes, desde a fase de projeto, e todos os eventos técnicos, administrativos

e financeiros relevantes ocorridos, e recomendaçÕes para os serviços de conservaçáo
rotineira.

Ao Relatório Final deverá ser anexado cópia original "as bu,/f ' da documentação

técnica em uma via impressa e uma via em meio magnético, sendo esta entrega condição
indispensável para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços

referentes ao Contrato de Supervisáo.

Serão de propriedade da UGP todas as peças dos trabalhos executados pela

empresa Supervisora do Programa, incluindo, mas não se limitando a folhas de cálculo,
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de ensaios, memoriais, originais de desenhos, cadernetas de locaçáo e nivelamenlo,

seçóes, amarraçÕes, inclusive cartóes, rascunhos e outros documentos afins.

7.2.6 Relatórios de Auditoria Externa

Conforme previsto na Cláusula 7a das Condiçóes Particulares Contratuais do

Contrato de Empréstimo com a CAF, os relatórios de auditoria externa são anuais, a
serem apresentados à CAF em um prazo de cento e vinte (120) dias corridos, contados

a partir do início do ano calendário seguinte ao período auditado.

O relatório conterá, no mínimo, uma página com o título, outra com o

Índice/sumário, uma carta endereçada ao Cliente e um resumo executivo contendo os

resultados da auditoria, informando e classificando o desempenho do Programa de

acordo com os seguintes itens:

. Opinião única sobre as demonstraçôes financeiras do Programa: se sem

ressalvas, sem ressalvas com exceção ou com ressalvas.

. Para o controle interno: se satisfatório, moderadamente satisfatório,

moderadamente insatisfatório ou insatisfatório;

. Para as aquisições e contrataçáo de consultores: se satisfatórios,

moderadamente satisfatórios, moderadamente insatisfatórios, insatisfatórios e;

o Para o cumprimento das disposiçÕes oficiais com relação à execução do

Programa: cumprimento e cumprimento com exceções.
. Além disso, uma Cópia das demonstraçôes financeiras auditadas (incluindo o

parecer do auditor) com suas notas correspondentes e infoÍmaçóes

complementares deverá ser anexada. Os Relatórios de Monitoramento são

aceitáveis como demonstrativos financeiros do Programa pelo Banco.

o As notas correspondentes devem incluir a conciliação da Conta Designada, e
da(s) Conta(s) Operativa(s), do perÍodo examinado;

. No parecer os auditores devem examinar e se pronunciar sobre os seguintes:

. A elegibilidade das despesas apresentadas para desembolso;

. A existência de materialidade nas informaçÕes financeiras: é material se sua

omissão, inexatidáo ou subavaliação puder influenciar as decisÕes ou avaliaçóes

de usuários feitas com base nas demonstraçÕes financeiras;

. O uso dos recursos de acordo com os termos do Empréstimo/Doação;

. Os montantes náo elegíveis, sem comprovaçáo ou nâo utilizados (se houver) a

serem reembolsados ao Banco.

Também deverá incluir "recomendações' para o exercÍcio: descrever as

deficiências encontradas e como o Cliente deve proceder para corrigir, e melhorar o
processo de aquisiçáo e de contratação.

Ademais, deverá versar sobre a estrutura do controle interno, no que

concerne ao módulo de licitações, e verificar se o conteúdo das demonstraçÕes

financeiras e outras áreas sujeitas à auditoria estão em conformidade com os processos
41
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de aquisiçÕes, termos do Empréstimo, leis e regulamentos aplicávêis

Se nenhuma deficiência for encontrada nos procedimentos utilizados pelo

Cliente num determinado processo, nenhum apontamento desse determinado processo

deve fazer parte do Relatório.

Carta Gerencial. Quando falhas significativas que náo estiverem representadas no

parecer sobre a Auditoria chamarem a atenção do auditor no decorrer da auditoria, as

mesmas deverão ser relatadas em uma carta gerencial endereçada à gerência do

Mutuário:

. Deficiências no sistema de controle interno;

. Práticas e polÍticas contábeis inadequadas;

. QuestÕes relativas à conformidade com provisÕes gerais tais como a

implementação do projeto com economia e eficiência;

. Quaisquer outras questôes que o auditor considere que devam ser trazidas à

atenção do Mutuário.

A discussâo dos controles internos mais importantes da instituiçáo donatária

deve incluir os controles estabelecidos para assegurar o cumprimento dos termos do

Contrato de Empréstimo, leis e regulamentos aplicáveis, e se de acordo com a Seçáo

800 das Normas lnternacionais de Auditoria do IFAC, quê poderiam ter um impacto

material às demonstrações financeiras ou à contribuiçâo dos fundos de contrapartida; (a)

as condiçÕes reportáveis (condiçôes que têm impacto sobre as demonstraçÕes

financeiras), (b) as fragilidades materiais na estrutura de controle intêrno da instituição

donatária, bem como os comentários da mesma, (c) os gastos inelegÍveis e gastos sem

o respectivo respaldo e (d) outras condiçÕes que náo afetam as demonstraçÕes

financeiras, mas que impedem e/ou criam barreiras para o controle adequado;

Para uma melhor compreensão, as descobertas devem ser reportadas de

acordo com os seguintes elementos: (a) condição; (b) critério; (c) causa e efeito (apesar

de que estes elementos não deveriam ser identificados explicitamente no relatório, mas

apenas nas minutas de trabalho). É importante que as descobertas incluam, também,

uma recomendação que ajude a corrigir tanto a causa como a condição. Nos casos os

quais, por circunstâncias fora do seu controle, o auditor não pode identificar a c€lusa,

deve reportar a condiÉo, o critério e o efeito possível, e, assim, submeter a informação
à administração, de modo que esta possa determrnar o efeito e a causa e adotar medidas

corretivas, oportunas e adequadas. E recomendável, pois, que faça parte do Relatório,

uma Seçáo para as "Recomendações" para o período que está sendo auditado e para

as de auditorias anteriores. Para essas, relatar se as recomendaçôes anteriores foram:

(i) corrigidas, (ii) parcialmente corrigidas ou (iii) não corrigidas. As deficiências que ainda
não tiverem sido corrigidas deverão ser novamente relatadas e fazer parte do Relatório
de Auditoria do exercício, assim como os correspondentes comentários da UGP.
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727 Relatório Final

O Relatório Final de fechamento é elaborado pelo Mutuário, começando sua
preparação seis meses antes do último desembolso. A entrega à CAF deverá sêr

rcalizada dentro dos 120 dias seguintes à data do último desembolso. Neste relatório, o

Mutuário irá expor o grau de cumprimento dos objetivos planêjados, dos compromissos

com as entidades beneficiárias e dos compromissos com a CAF, as liçÕes aprendidas e

as recomendaçóes feitas, a eskatégia de sustentabilidade do Programa, o resumo dos

arquivos físicos e digitais do Programa e seu encerramento administrativo e financeiro.

O conteúdo mínimo do Relatório Final é especificado no anexo I

O Quadro a seguir mostra um cronograma resumindo os momentos em que a

UGP deve apresentar relatórios à CAF:

Cronograma de apresentação de relatórlos

Relatórios a serem
apresentados

Frequência / Data de apresentação

Relatórios de inspeção física
Mensal i Apresentados em conjunto com os Relatórios

Semestrais

Relatórios Semestrais Semestral / Até 45 dias após o Íinal do semestre

Plano de Operaçáo e

Manutenção
Ao término de cada obra/ grupo de obras

Plano de Aquisições
Trimestral / Pelo menos a cada três meses ou quando

exigido pela CAF

Relatórios de Auditoria E}Íerna
Anual / Até 120 dias corridos após o início do ano

calendário seguinte

Relatório Final Até 120 dias após o último desembolso do Programa

Avaliação de lmpacto Quando a UGP e a CAF considerarem oportuno
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Se, durante a execução do Programa, o Orgão Executor considerar

conveniente introduzir alterações nas disposições do presente MOP, poderá solicitar à

CAF tais modificaçóes.

No caso de não objeçáo, as alterações deveráo ser formalizadas por escrito e

incorporadas ao MOP como um aditamento datado, com os parágrafos correspondentes,

aprovado e assinado pelas mesmas autoridades que aprovam este MOP.

Cada adendo será incluído no Manual em uma página separada indicando os

parágrafos que foram modificados, exceção feita à eventual necessidade de revisáo

geral do documento.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 27

(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA
PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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CONTEÚDO MíNIMO DOS RELATORIOS PREVISTOS EM CONTRATO

í. RELATORIO INICIAL

í , Descrição do Programa
a. Componentes

b. Tabela de usos e fontes (US$)

c. Esquema de execuçáo do Programa

d. Cláusulas do contrato de empréstimo

2. Atividades já realizadas

Plano de contratações e aquisiçÕes do Programa

Licitações e Contrataçóes em andamento

Gestáo socioambiental do Programa

a. Status de obtenção das licenças ambientais e outras autorizaçóes, no caso

as obras tenham as licenças, o cumprimento das condiçÕes das licenças

ambientais ou outras exigidas, já obtidas até o momento, incluindo o registro

de açóes mitigadoras e de compensação ambiental, bem como a atençáo as
"náo conformidades" identificadas e evidenciadas por solicitação de pedidos

(SP);

b. AtualizaÉo do orçamento estimado e executado das açóes ambientais e
sociais por componente;

c. Atividades de comunicaçáo, divulgaçáo e participação da comunidade. Caso

existam açÕes de desapropriaçáo ou reassentamento involuntários náo
previstos, a informação deverá ser apresentada no relatório.

2. RELATÓRIOS SEMESTRAIS:

L lntrodução

2. Execuçáo financeira

a. Desembolsos CAF

b. Contrapartida local

c. Prestaçáo de contas dos recursos desembolsados
d. POeçáo de Desembolsos de Recursos do Financiamento

1
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e. Projeçáo da execuçáo da Contrapartida Local

f. Projeção mensal e trimestral do Programa

g. Pari-passu

3, Plano de Aquisições atualizado

4. Licitaçóes e Contrataçôes

5. Execuçáo física

a. Andamento das Obras

b. Possíveis riscos, problemas e medidas adotadas

c. Cronograma de implantação das obras

d. Progresso na matriz de indicadores e metas definidas no MOP

e. Proposta de manutenção para as obras entregues.

6. Gestão Socioambiental do Programa

a, Objetivo e Escopo

b. Regulamentos ambientais aplicáveis (outorgas, concessões de uso, outras),

quando exista alguma variação no período de execução.

c. Lista atualizada das licenças ambientais (condicionantes das licenças) e
estado (avaliar e demonstrar a conformidade ou não das condicionantes,
podendo relacionar os planos de gestão ambiental e/ou medidas de

mitigaçáo ou compensação ambientais).

d. Termos contratuais com a CAF / manuais aplicados aos empreiteiros (se

houver), quando exista alguma variação no período de execução.

e. Matriz de medidas, atividades ou obrigações propostasi em execução

f. Acompanhamento do Plano de Controle Ambiental, incluindo orçamentos.

. Supervisão e gestão ambiental das obras

. MitigaÉo de eventuais incômodos à populaçáo

. Gerenciamento de resÍduos sólidos da construção civil e êspeciais

. Controle de erosão e assoreamento

. Gestáo da compensação ambiental

. Gestão da supressáo de vegetaçâo

. Proteção a fauna

. Gerenciamento de risco e plano de atendimento a emergências

. Monitoramento da qualidade da água

g. Acompanhamento do Plano de Comunicação Social

. Lista das atividades desenvolvidas, atores chaves, aspectos
desenvolvidos, reuniÕes ou entrevistas realizadas e as observaçóes mais

importantes. Nesse sentido, apresentar os principais registros de

2
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problemas, riscos, impactos positivos e negativos, inconsistências e

demais aspectos ambientais e sociais relevantes identificados durante o

período particularmente os não cumprimentos e as açóes realizadas

(tipo, caraterísticas, efetividade e pertinência, resoluçáo de conflitos e

entraves).
. Contratação de máo de obra local e atenção às oportunidades

equitativas de gênero.

. AssistênciaComunitária.

. Açóes de capacitação e sensibilização ambientais.

. Processos de desapropriaçôes (se aplicável) deve indicar, pelo mênos:

(i) propriedades envolvidas (tipo e quantidade); (ii) pessoas afetadas

(quantidade); (iii) as negociaçÕes previstas (tipo de compensaçáo /

compensação); (iv) data de intervençÕes que sâo necessárias para

garantir o cumprimento do cronograma de obras; (v) orçamento do
processo de desapropriação.

Orçamento Ambiental e Socral: lncluem os custos das ações ambientais e

sociais das condicionantes dos licenciamentos ambientais e outras

autorizaçÕes. Além das açóes complementarias de programas específicos
quando sejam requeridos. É oportuno incluir aditivos gerados por contingência,

imprevistos ou outras causas,

Cronograma atualizado da implementação das medidas de gestáo ambiental e

social estabelecidas em estudos ambientais e atos administrativos emitidos pela

autoridade ambiental competente (licenças, concessÕes, autorizaçÕes e outras

licenças ambientais e sociais); o progresso na implementaçâo de programas ou

projetos ambientais e sociais.

Aspectos críticos identificados: causas, estado, atividades previstas e

cronograma de implementação.

Liçóes aprendidas do período para o melhoramento da gestão ambiental e

social do Programa.

7, Mapa georeferenciado em arquivo físico e digital (.PDF e . KML) contendo a
localização das intervenções do componente I (Sistema de Macrodrenagem) do
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana, com vistas a possibilitar o
entêndimento da sinergia entre as intervenções dos diferentes componentes e
seus ímpactos positivos para a melhoria do ambiente.

3. RELATÓRIOS ANUAIS (DA AUDITORIA EXTERNA):

í. Utilização dos recursos do empréstimo CAF e da contrapartida local, incluindo

um parecer auditado das demonstraçóes financeiras do Programa;

h

k

2. Cumprimento do estipulado nos contratos de obra e supervisão, inclusive os
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aspectos ambientais e sociais

3. Procedimentos de contrataçâo utilizados com base no Contrato de

Empréstimo e regulamentos locais em vigor.

n. neutóRto rtnau:

1. Avanço na execução dos projetos e açÕes financiadas;

a Para obras apresentar

Relatório Final das obras, inclusive os "Planos As Built", de acordo com

o modelo vigente do órgáo executor

Relatório do recebimento provisório da obra sem pendências

Termo emitido pela comissão de recebimento deÍinitivo

b. Para serviços dê supervisáo apresentar:

Relatório Final de Supervisão. Deverá ser acompanhado de um relatório

com o "Projeto As Built"

Termo de Recebimento Definitivo

c Para aquisiçáo de bens e/ou serviços apresentar:

Relatório do recebimento de bens e/ou serviços

Termo de Rêcebimento Definitivo

2. Mecanismos adotadas para dar sustêntabilidade financeira e institucional às

intervençÕes do Programa;

3. lmpacto socioeconômico evidenciados pelos projetos e a população beneficiada;

4. LiçÕes aprendidas no procêsso de êxecução do Programa

5, RELATORIO AMBIENTAL E SOCIAL FINAL:

O relatório ambiental e social final (RASF), têm como objetivo verificar a correta e
oportuna implementação das medidas de mitigaçáo e/ou compensaçáo em cada uma

das obras durante as diferentes etapas de execução para o cumprimento dos

compromissos estabelecidos nas licenças ambientais, salvaguardas ambientais e

sociais da CAF, entre outros instrumentos aplicáveis que possa evidenciar a

inexistência de passivos ambientais. No mlnimo, o relatório deverá abordar os

seguintes aspetos (quando aplicável):

Resíduos sólidos destinados a aterros devidamente licenciados.

Relatório técnico de conformidades na conclusão dos trabalhos e/ou na data
4

a)

b)
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de validade das autorizaçÕes.

c) Estado de avanço na recuperaçáo de áreas degradadas, áreas de empréstimo

devidamente licenciadas, pedreiras de extração.

d) Sistemas de drenagem, capazes de manter fluxos normais de água (mesmo

na estação chuvosa).

e) Relatório de Monitoramento sobre a supressáo de áreas de vegetaçáo (inclui

manutenção de plantaçóes).

f) Controle de erosão
g) Orçamento executado êm monitoramento e compensação ambiêntal e outros

custos ambientais e sociais.

h) Relatório de monitoramento da qualidade da água, do ar e do ruído.

i) Programa de resgate para animais silvestres.
j) Estado de obtençâo de licenças ambientais de operação.

k) Relatório sobre as ações de comunicação social e educação ambiental.

l) Programa de manutênção preventiva, rotineira e corretiva do programa de obras

concluídas, planejamento de atividades, orçamento estimado e cumprimento de

indicadores.

m) Orçamento ambiental e social executado em detalhes.

n) lmpactos esperados vs. lmpactos gerados, que inclui a análise correspondente
para determinar com preciseo o grau de impacto que o projeto gerou nos

sistemas físico, biótico, social, econômico e cultural.

o) Medidas planejadas vs. medidas aplicadas. ldêntificaÉo e análise da eficácia,

relevância e eficiência das medidas de gestão ambiental para prevenção,

mitigação, compensação e restauração.
p) lnvestimento planejado versus investimento executado, evidência formal

apresentada pelo cliente, nos relatórios semestrais e final.
q) ConclusÕes e recomendaçÕes.

0 LiçÕes aprendidas
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ANEXO !!

SOLICITAçÃO DE DESEMBOLSO

í MODALIDADES OE DESEMBOLSOS

O Mutuário poderá solicitar à CAF os desembolsos do empréstimo através de uma ou

várias modalidades, mencionadas a seguir, conforme o estipulado na Cláusula 3 das

Condiçóes Gerais do Contrato de Empréstimo.

a) Transferências diretas:

A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário

solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de

desembolso, sempre que as referidas transÍerências sejam superiores ao montante

de US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

b) Emissão de Cartas de Crédito:

A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisiçáo de bens e prestação

de serviços, em valor igual ou superior a US$ '100.000,00 (cem mil dólares) por

fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelêcido na sua política normativa interna,

A solicitação para a emissão das referidas cartas de crédito deverá ser efetuada

conforme o formato indicado neste guia.

As comissóes e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondêntes,

utilizados para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo

total destes.

c) Fundo Rotativo:

A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte

por cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de

sua utilizaçâo. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para

Ílnanciar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes

de ativos fixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por

fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido em suas normas internas,

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for

utilizado e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e

1
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cumpridas as condiçóes estipuladas no Contrato de Empréstimo

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias seguintes
ao recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos '180 (cento e oitenta)
dias posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do
presente Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os
recursos forem colocados à disposição do Mutuário.

d) Outras modalidades:

Quaisquer outras modalidades acordadas entre as partes

2 NUMERAÇÃO Oe OESEIABOLSOS

A fim de facilitar o acompanhamento com relação à utilizaçáo dos recursos do

empréstimo, qualquer que seja a modalidade de desembolsos; Transferência Direta,

Emissão de Cartas de Crédito ou Fundo Rotativo, os rêquerimentos numerados em

forma ascendente, deverão ser registradas na Tabela "Acompanhamento e Controle

dos Desembolsos e justificativa de Fundos", cujo formato encontra-se no final deste

documento.

3 TRANSFERÊI,ICIISDIRETAS

3.í Aplicabilidade

A CAF poderá transferir fundos em favor de quem o Mutuário indicar, por conceito de

aquisições ou pagamentos realizados ou a serem realizados, por conta do empréstimo,
previamente consultados e autorizados pela CAF, desde que essas transferências

sejam por montantes superiores a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

3.2 Pedidos de desembolso mediante transferências diretas

O pedido deverá ser realizado conforme o Formato A, incluso a seguir e deverá vir
acompanhada da tabela com o detalhe dos pagamentos a realizar. Anexo à tabela

deverá se apresentar a documentação de apoio que corresponda, como faturas,

proformas, avaliaçóes dê obras, comprovantes de pagamentos, entre outros.

2
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Formato A

PEDIDO DE DESEMBOLSO MEDIANTE TRANSFERENCIA DIRETA

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de xxxxxxxxx de XXXX

Assunto: sot-tcttlcÃo oe rnalsrenÊHcte otnerl

À Cnr - Banco de Desenvo lvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil

Ref.: Programa de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte - CFA-xxxx /

C FA-xxxx Solicitação de

Desembolso n' xíXXXX
mediante Transferência Direta

Prezados Senhores,

Dirigimo-nos às Vossas Senhorias para solicitar a aprovação e efetivação do

desembolso por transferência direta equivalente a US$ (indicar a ouantia em números

e letras) de acordo com as justificativas anexas.

Solicitamos que este adiantamento seja depositado na conta xxxxx

. BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTECNPJ:

Banco do

BeneÍiciário

Agência no:

Número de

Conta:

Código Swift:

IBAN:
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BANCO INTERMEDIÁRIO

GfiF
Endereço: _

Cidade País:_Conta no "_"

Código SWFT: ABA no: _
Em relação aos pagamentos de bens e serviços listados na justificativa anexa,

certificamos que:

1 Os pagamentos foram realizados conforme os fins previstos no Contrato de

Empréstimo; os bens e serviços adquiridos com esses pagamentos são adequados
para tais fins, e os custos e condiçÕes de compra foram razoáveis;

2 O valor indicado no relatório "Detalhe de Pagamentos Realizados" é o valor exato

pago para o respectivo item, e que este valor inclui todos os descontos,

abatimentos, reduçóes e outros abonos recebidos e a receber êm relação à compÍa

indicada na referida parcela;

3 Até agora não recebemos, em conformidade com o Contrato de Empréstimo,

qualquer quantia em reembolso de qualquer pagamento deste tipo, nem temos

obtido ou obteremos fundos para esta finalidade de qualquer outro empréstimo, de

crédito ou concessão que tenhamos realizado.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensão dos desembolsos e que náo deixamos de

cumprir com qualquer das obrigaçÕes decorrentes do contrato.

Renovando nossos protestos de consideraçáo, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

4

ORGANISMO EXECUTOR



vtcNSufrsNVul_
vo otuYtcE3NlE

v U_vcEtJ_snt
fo odll-

aoFz
ul

À

12 (n
z lJ.l 

- ttt ^

ÉãEã3
=o ô

Ho

ÍE

o
uJ9^z@>5
UlJ
ul<FOi9Fz

=

F
o

J
FoF

ouJo
AQz>ui(DuJ

a

(J

(}
É.

a
LrJo

.R Á8
ã Q:s
Y .í\)Y

HÉ ?ÉüaL -oS'Í
E QEPÁ, zo

flNfNOdNOC

)44 uxX
q)
E'
xx
(E

,E
E').(§
(L

La)

ü

o
P
(6
o
o)
o)
Eoc
(E

.9
!c

o
(§
,N

f

o
c
(§
coo
E
CL
o)
É
o
!
(ú

f
oc'õ
o

.*8EE
EeÉ
H=ó.LO<FUJÀ
9=oão92í,ehJUl
.É858
3E Ê 3O'IIJUJEo<<
§BEU
"HQO=<lt IJ ^-ÊH=
* s'H
õÊHtoíJí,Êz
§É

xxxx
xx

c
oIoo
Eoaoo
c)!
o(ú
(l}^
(ú

:0
ôa

o
E'
oc
(§

€f,
(§

=f
a
o)oüc
(,
o
c
o)E-(Ú0
OQci'(!<au-
or (JE-
PIEX(§!
b,ft9õ
À
E€oooz
9oE!
ã9'9õ
ONÊ(§
tJJ 5

o
o)

õ
(§'õ
E.E
o)
oc
(§

F--
o)
c

.(ú
!o

o
E,
uts
NE

s?

ffi$
ü,í

l



ffi JUAZEIRO
,O NORTE cw

4 FUNDO ROTATIVO

4'l Aplicabilidade

A CAF poderá disponibilizar para o Mutuário um fundo de recursos, por um montantê

máximo a ser estabelecido no Contrato de Empréstimo, com cargo a uma posterior
justificativa da sua utilizaçáo. Os recursos adiantados somente poderão ser utilizados
para financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos Íixos, peças e
serviços técnicos por um valor inferior ao equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos

mil dólares) por fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá

ser modificado pela CAF, conÍorme o estabelecido na sua política normativa interna.

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias segurntes ao

recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentrodos 180 (cento e oitenta) dias

posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente

Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos

forem colocados à disposição do Mutuário.

O funcionamento deste Adiantamento de Fundos será regido pelas disposiçóes do

Contrato de Empréstimo em tal sentido, e sua aplicaçáo deverá ser conforme as

categorias de investimento indicadas nele.

42 Formato

O pedido deverá ser apresentado conforme o Formato B, acompanhado pela tabela

"Orçamento de Pagamentos a Realiza/' (ambos os formatos estão inclusos neste

guia).

43 Justificativa do Adiantamento

J46

4.3.'l Prazo

Em, no máximo, até 180 (cento e oitenta) dias do realizado o adiantamento, o Mutuário

deverá apresentar uma ou várias execuçÕes de pagamento realizadas por conta do

respectivo Adiantamento de Fundos, e cada uma das justificativas deverá levar a
conespondente numeração consecutiva, com relação ao Adiantamento que está

sendo justificado.

Se o Mutuário não apresentar uma justificativa dos pagamentos feitos com cargo ao

adiantamento, no pÃzo indicado, a CAF revisará a situação para determinar a forma
de ajustar o adiantamento às reais necessidades.

Somente em casos excepcionais e mediante pedido do Mutuário, dentro do prazo

o
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vigente, a CAF poderá prorrogar o prazo para justificar a utilização dos recursos

antecipados.

44 Formato de Justificativa

As justificativas deveráo ser apresentadas à CAF conforme o Formato C,

acompanhado da tabela correspondente "Detalhe de Pagamentos Realizados"

(ambos os formatos inclusos neste guia).
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Formato B

PEDIDO DE FUNDO ROTATIVO

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de

xxxxxxxxx de XXXX

Assunto: SOLICITACAO DE FUNDO ROTATIVO

À Cnf - Banco de Desenvolvi mênto da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil

Ref.: Programa de Saneamênto e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do

Norte Solicitação de Desembolso n'
xxlXXXX, mediante Fundo Rotativo

Prezados Senhores

Dirigimo-nos às Vossas Senhorias para solicitar a aprovação e efetivação do

adiantamento de Fundo Rotativo equivalente a US$ (indicar a quantia em números e

letras), com a finalidade de efetuar os gastos autorizados no Contrato de Empréstimo,

de acordo com o quadro "Orçamento de Pagamentos a Realizar" anexo, que indica

os pagamentos/desembolsos que faremos durante os próximos noventa (90) dias.

Entendemos também quê, se necessário, podemos Íazer os

pagamentos/desembolsos em outras modalidades, conforme a cláusula 3, do Anexo

A, do Contrato de Empréstimo.

Solicitamos que este adiantamento seja depositado na conta xxxxxx

. BENEFICIARIO: MUNICiPIO DE

JUAZEIRO DO NORTECNPJ:

Banco do

Beneficiário

Agência no:

Número de

Conta:

Código

Swift: IBAN

'" -- 
.-1

Jàry

I
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BANCO INTERMEDIARIO Endereço: _
Cidade

País

Conta no Código SWFT

ABA no:

Afi rmamos e concordamos:

1 Que os pagamentos provenientes do adiantamento serão exclusivamente para os

fins especÍficos do Contrato de Empréstimo e em conformidade com os termos e

condiçôes do mesmo.

2 Que, logo que possível, mas em nenhum caso mais de cento e vinte ('120) dias

após a data em que recebermos o adiantamento que estamos solicitando, vamos

apresentar os detalhes dos pagamentos elegíveis que fizemos sob o mesmo.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstáncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensáo dos desembolsos e que não deixamos de

cumprir com qualquer das obrigaçÕes decorrentes do contrato.

Renovando nossos protestos de consideraçáo, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

J4sS

o

ORGANISMO EXECUTOR
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Formato C

Áflü)i:ieâ i.Âtli{Á
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J50\1.

JUSTIFICATIVA DE ADIANTAMENTO DE

FUNDOS

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de

xxxxxxxxx de XXXX

ASSUNTO: PRESTACÃO DE CONTAS DO DESEMBOLSO NO XíXXXX - PARCIAL

IE

À CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil

Ref.: Programa de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte - CFA-xxxx /
CFA-xxxx Prestação de Contas

Prezados Senhores

Dirigimo-nos a Vossas Senhorias para apresentar a Prestaçáo de Contas Parcial xx,

do Desembolso no xx/XXXX no montante equivalente a US$ ( indicar a quantia em

numeros e letras), conforme Detalhamento de Pagamentos Realizados anexo

Em relação aos pagamentos de bens e serviços listados no Detalhamento de

Pagamentos Realizados, certificamos que:

Os pagamentos foram realizados conforme os Íins previstos no Contrato de

Empréstimo; os bens e serviços adquiridos com esses pagamentos são

adequados para tais fins, e os custos e condiçÕes de compra atenderam a

legislação nacional vigente;

2 O valor indicado no relatório "Detalhe de Pagamentos Realizados" é o valor exato
pago paÍa o respectivo item, e que este valor inclui todos os descontos,

abatimentos, reduçÕes e outros abonos recebidos e a receber em relação à

compra indicada na referida parcela;
11
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3 Até agora não recebemos, em conformidade com o Contrato de Empréstimo,
qualquer quantia em reembolso de qualquer pagamento deste tipo.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justiÍique a suspensão dos desembolsos e que nâo deixamos de

cumprir com qualquer das obrigaçÕes decorrentes do contrato.

Segue anexo o detalhamento dos pagamentos realizados, bem como os documentos

relativos a esta prestaçâo de contas.

Renovando nossos protestos de consideraçáo, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

ORGANISMO EXECUTOR

G'IF

12
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5 Abertura de Cartas de Crédito

5í Aplicabilidade

Qualquer desembolso destinado a financiar a aquisição de bens e prestaçâo de
serviços, por valor igual ou superior ao equivalente a US$ '100.000,00 (cem mil

dólares) por fornecedor de bens ou prestador de serviços, poderá ser efetuado
mediante carta(s) de crédito(s) estabelecidas pela CAF, diretamente ou por

intermédio da sua rede de representantes. Poderão ser solicitadas e êmitidas tantas
cartas de crédito como necessário para atender a totalidade de bens e fornecedores.

Quando a CAF emite uma carta de crédito e enquanto estiver em vigor, os recursos

comprometidos com essa finalidade não poderão ser utilizados para outros
propósitos previstos no Contrato de Empréstimo. Nas cartas de crédito emitidas pela

CAF se indicará a data limite de utilização destas que será anterior ao prazo final

para realizar o último desembolso do empréstimo.

52 Pedido de abertura da Carta de Crédito

5.2.'l Modelos a utilizar

O pedido deverá ser apresentado à CAF, diretamente na Sede em Caracas ou por

intermédio da RepresentaÉo em cada país, conforme o formato em anexo

denominado "Pedido de Abertura de Cartas de Crédito" em original. Deveráo ser

anexados os documentos necessários, conforme as exigências próprias de cada

país.

5.2.2 lnformaçôes necessárias

O pedido de emissáo de Carta de Crédito deverá ser apresentado segundo o

formato encaminhado pela CAF a respeito, e incluir as informaçÕes abaixo:

. Nome e endereço do comprador e do vendedor.

. Descrição detalhada dos produtos a importar. A descriçáo da mercadoria deverá

ser redigida em língua espanhola, quando o paÍs beneficiário seja hispanofalante

ou em inglês nos outros casos; A CAF transcreverá textualmentê a descrição na

língua recebida.
. Montante total do valor da Carta de Crédito e forma de pagamento.

. Data do contrato de compra-venda, ou documento análogo; ou data do acordo
inicial.

. Montante total do contrato de compra-venda ou documênto análogo, ou forma de
pagamento respectivo (quando o montante total seja pago mediante várias cartas

de crédito).

14
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Data do embarque dos produtos (e, se couber, data da apresentaçáo do serviço)
e data de vencimento do crédito documentário.

Pedido do fornecedor de apresentar ao Banco pagador do crédito
documentário, um certificado de origem (se disponível).

Todos os espaços do formulário de pedido de abertura dê crédito deverão ser
preenchidos. Caso somente algum deles não seja exigido, os dizeres "náo aplicável"

deverão ser registrados no espaço correspondente.

Nos espaços reservados para "Porto de Embarque" e "Porto de Destino" deverão ser

registrados o país e a cidade onde serão produzidos.

Se condiçÕes diferentes das previstas forem exigíveis no formulário de pedido de

abertura de Cartas de Credito, estas deverão ser registradas detalhadamente no

espaço "lnstruçÕes Especiais".

5.2.3 Despesas relacionadas com as cartas de crédito

Todas as comissões e despesas oriundas da abertura de uma carta de crédito serão

arcadas pelo Mutuário, quem deverá efetuar o pagamento a reembolso dentro dos

30 (trinta) dias seguintes ao pedido da CAF.

53 Modificação de Cartas de crédito

Todas as modificações a uma carta de crédito exigem aprovação prévia da CAF. A

esses efeitos, o Mutuário fará o pedido à CAF indicando em forma detalhada as

mudanças a serem efetuadas e a justificativa destes.

15
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Formato D

PEDIDO DE ABERTURA DE CARTA DE CRÉD|TO

IrÀ!..1(:0 ili li .lt t.ryl.-!rf.,[fni(]
o,r axÉnlca utna

À r{ [ R rcÂ !..êI] qL- --

Número:

Representante:

Cidade: Datâ

Prezados senhores: por meio desta solicilamos a abertura de um crédito irrevogável, que
pedimos avisar e confirmar aos beneÍiciários por SWFT, conÍorme os termos seguintes.

tr BeüÍiciário
Mandante

Nome: Nome:

Endereço: Endereço:

Tel.: Fax: Tel.: Fax

AT@uãntia em números e letras)

PAGÁVEL CONTRA GIRO(S)

Á vista Aceitaçáo
Dias Data B/L

VENCIMENTO:

ACOMPANHADO(S) DO(S)
SEGUTNTE(S) DOCUMENTO(S):
(Marcar os documentos requeridos)

EVIDENCIADO O EMBARQUE DE:
(Descrição sumária das mercadorias)
. -Escreva aqui a dêscriÉo-

CONHECIMENTO DE EMBARQUE
MARITIMO
"Limpo a Bordo"
Marcado: Frete Pré-pago F[ete a ser
pago
GUIA AEREA "Limpa a Bordo''
Marcado: Frete Pré-pago Frete a ser
pago

FATURA COMERCIAL, assinada e
juramentada pelo fornecedor em

Original(is) no valor FOB
Cópia(s) FAS

c&F
CIF

CERTIFICADO DE ORIGEM
Original(is) Cópia(s)

AVISO AEREO DE EMBARQUE AS
ASSEGURADORAS, Senhores:

INSTRUçOES ESPECIAIS:
r -Escreva aqui as instruÇóês-

ATESTADO
Assinado pelos despachantes, de ter
encaminhados os oÍiginais dos
documentos pela:

'16



Com visto consular
consular

Sem visto

OUTROS:

PORTO DE
EMBARQUE:

PORTO DE
DESTINO:

CONSIGNATÁRIO:

EMBARQUES PARCIAIS

PERMITIDOS

! PROIBIDOS

E

TRANSBORDOS

PERMITIDOS
PROIBIDOS

l=-
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I A partir deste momento comprometemo-nos a reembolsar a V.Sas., pelo simples

recebimento de aviso de cobrança, o valor do pagamento ou pagamentos que

seiam eÍetuados em virtude do crédito que pelo presente documentos

ordenamos abrir, que não estão compreendidos no valor financiável, ou que não

possam ser financiados por não estarem inclusos nas listas de bens ou serviços,

ou quê não atendam aos requisitos ou regulamentos do país do exportador e/ou

importador, ou por quaisquer outras razÕes que os excluam dos sistemas de

financiamento aprovados pela CAF.

IL O pagamento do valor F.O.B. e/ou Seguro e/ou Fretes, conforme convênio de

financiamento, terão um prazo de (indicar a ouantia êm números e letras) anos,

pagável em parcelas semestrais e a contar da data de (indicar data). Durante o

prazo seráo ocasionados juros na taxa de (indicar a ouantia em números e §Eas)
por cento anual, pagáveis em parcelas semestrais, juntamente com os

pagamentos das parcelas correspondentes ao capital. Em caso de mora, os juros

seráo de (indicar a quantia em números e letras) por cento anual, e pela falta de

pagamento de quaisquer das parcelas, tanto do capital quanto dos juros,

considerar-se-á vencida a totalidade do crédito e a CAF poderá exigir o
pagamento imediato, que nos comprometemos a efetuar, no primeiro pedido da

CAF.

lll Obrigamo-nos a entregar todos os documentos exigidos para a legalização,

comprovação e vigilância do crédito, em até I dias após o requerimento da CAF,

e assumimos responsabilidade por quaisquer prejuízos que a CAF vier a sofrer,

a consequência da nâo entrega oportuna dos documentos solicitados.

IV. Em caso de prorrogação, aumento de valor ou qualquer outra modificação destes

créditos, assumimos a obrigaçáo de atênder todos os requisitos e condiçôes

exigidos pela CAF e pagar a V.Sas. o valor das comissões e despesas aplicáveis.

17
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V Aceitamos e nos submetemos às condiçÕes gerais relacionadas a seguir:

V[ Nem a CAF, nem os representantes no exterior assumirão qualquer

responsabilidade pela autenticidade, exatidão e efeito legal dos documentos ou

papéis, ou pela descrição, quantidade, peso, qualidade, acondicionamento,

embalagem, entrega ou valor da mercadoria representada por esses

documentos, e/ou condiçÕes especiais estipuladas neles, ou pela boa fé ou atos

do embarcador ou quaisquer pessoas ou pela solvência, reputação, etc. dos

transportadores ou seguradores das mercadorias.

\It A CAF não será responsável pelas consequências oriundas de demora eiou

perda da SWIFT, cartas e/ou documentos, ou pela demora, mutilação ê outÍos

erros na transmissão de mensagens telegráficas, ou por erros na tradução ou

interpretaçáo no nome da mercadoria e os termos técnicos.

vlL A CAF fica expressamente autorizada a utilizar os serviços do representante, por

nossa conta e risco, e sem responsabilidade da CAF, no tocante à interpretação

e observância das condiçÕes do crédito por parte do representante. Também

assumimos responsabilidade pelas obrigaçóes imposta ao representante, em

virtude de leis estrangeiras e procedimentos geralmente aceitos para os créditos

documentários.

D( A CAF não assume qualquer responsabilidade pela solvência da Companhia de

Seguros, nem pelas atribuiçÕes dos agentes intervindo nessas operaçÕes, nem

das cláusulas da apólice do seguro.

x A menos que que os transbordos de mercadorias estejam expressamente
proibidos, concordamos em que o representante poderá aceitar conhêcimentos

por barco direto ou indireto, ficando em caso de transbordo, ao nosso exclusivo

cuidado a identificação do carregamento e os custos adicionais ocasionados.

)0. CAF nâo assume qualquer responsabilidade por erros faturas consulares ou

declaraçáo à alfândega. Serão do nosso cargo quaisquer multas impostas pela

Alfândega, por causa da apresentaçáo tardia dos documentos de embarque

originais ou por quaisquer outros motivos.

ru Conforme as normas bancárias internacionais, esse crédito poderá ser

transferido uma vez a outro beneficiário com a nossa autorização. Também, em

se tratando de crédito irrevogável, quaisquer outras modificaçÕes ou

cancelamentos deste antes do vencimento, nâo poderáo ser efetuados sem

anuência de todas as partes contratantes.

xll Caso a mercadoria amparada neste crédito náo possa ser retirada por nós na
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chegada ao país, autorizamos à CAF para transferi-la a Depósitos Gerais

escolhidos pela CAF.

xv.o crédito estará sujeito às "PRÁT|CAS E CoSTUMES UNIFoRMES PARA

cRÉDtros DocUMENTÁRros", puBlrcAÇÁo N" soo DA CÂMARA DE

COMÉRCIO INTERNACIONAL (VERSAO REVISADA EM 1993), E ESSA

operação entende-se, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, conforme à

lei. A CAF náo assume qualquer responsabilidade, particularmente por

disposiçÕes, ordens, regulamentos posteriores de qualquer autoridade, que

venham a obstaculizar, demorar ou impedir o cumprimento deste compromisso.

Assumimos a obrigação de indenizar à CAF por quaisquer prejuízos ocasionados
pelo descumprimento das condiçÕes estipuladas.

XV. Para garantir o cumprimento dos compromissos anteriores, estamos girando

uma nota(s) promissória(s) em favor da CAF, onde são estipulados montantes e

condiçÕes da operaçáo, incluindo o prazo do financiamento. No entanto, a CAF

poderá declarar vencida a obrigação e exigir o imediato pagamento, em câso de

descumprimento das condições estipuladas. Também, assumimos o

compromisso de pagar as despesas oriundas do giro ou nota promissória e

correspondentes impostos.

Aceitamos e para constar assinamos em (indicar localização), aos (indicar dias em

números e lekas) dias do mês de (indicar mês) do ano (indicar anos em números e

letras).

(Assinatura do Representante Legal)

(lndicar nome completo e cargo/título)

(Tipo e número de documento de

identidade)

19
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Formato E

Acompanhamento e Controle dos Desembolsos e Justificativas de
Fundos êm (data)

Adiantamento dê Fundos

Comissão de Financiamento

Gastos de Avaliaçâo

Transferência Direta

Carta de Crédito

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

ls$

A,F.

c.F.

G.E

T.D,

c.c

uutuÁnro: MUNIc[PIo DE JUAZEIRo Do NoRTE

oRcÃo EXEGUToR: UGP

NOME DO PROJETO:
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana
de Juazeiro do Norte - CFA-xxxxx / CFA-xxxxx

MONTANTE APROVADO: US$ »orx
PRAZO PARA SOLICITAR
DESEMBOLSO: xxx

Modalidade
No de

Desembolsos

Solicitação
de

desembolso
(us$)

Montante
rêstante por
desêmbolsar

(us$)
DATA MONTANTE

C.F

T.D 1

A.F 2

c.c J

G.E

T,D

A.F n

20



MFKfiúvr-Êúr' GffiJUAZEINO
DO 

'{ORTE

6 lnstruções de Uso da Tabela: "Acompanhamento e Controle d
Desembolsos e Justificativas de Fundos"
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Qualquer que seja a modalidade utilizada para solicitar os recursos do empréstimo,

Adiantamento de Fundos, Transferência Direta ou Cartas de Crédito, a solicitação

numerada em forma ascendente deverá sêr registrada na Tabela de
"Acompanhamento e Controle de Desembolsos e JustiÍicativas de Fundos" (vide

página anterior), da forma seguinte:

a) Modalidade:

Na primeira coluna deverá ser indicada a modalidade de desembolso a solicitar,

colocando as iniciais correspondentes.

Ex.: Adiantamento de Fundos = A.F.

Comissão de Financiamento = C.F.

Gastos de Avaliação = G.E.

Transferência Direta = T. D.

Cartas de Crédito = C.C.

b) No. de desembolsos:

Na segunda coluna deverá ser indicada a numeração de cada solicitação de

desembolso, qualquer que seja a modalidade, de forma correlativa e contínua.

Êí Parte Amarela do Quadro

a) Solicitação de desembolsos:

Na coluna DATA ser indicada aquela que aparece na comunicação mediante a qual

é feito o pedido de desembolso, Na coluna MONTANTE será colocada a quantia de

recursos solicitados.

b) Montante restante por desembolsar:

A quantia restante para desembolsar do montante total do empréstimo, uma vez

subtraído o desembolso correspondente.

62 Parte Azul do Quadro

a) Justificativas de Adiantamento dê Fundos:

Na coluna DATA ser indicada aquela que aparece na comunicação mediante a

qual é encaminhada a justificativa do respectivo Adiantamento de Fundos.

Na coluna MONTANTE serão colocados os montantes das justificativas que sejam
21
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apresentadas com relação a esse Adiantamento de Fundos, no mesmo nível que a

data em que foi realizada (a do parágrafo anterior). t '

b) Montante Restante por JustiÍicar:

Refere-se ao saldo pendente de cada justificativa de Adiantamento de Fundos,

uma vez subtraídas as correspondentês justificativas deste.

c) Montante Total por Justificar:

Refere-se à soma de todas as "quantias restantes para justificar", para obter o saldo

total a justificar, nesse momento. Ou seja, é a quantia agregada em caso de ter 2
(dois) ou mais Adiantamentos de Fundos sendo utilizados no mesmo tempo.

t

)oJS
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ANEXO III

GUIA PARA ELABoRAçÃo DE TERMoS DE REFERÊrucIa PARA A
coNTRATAÇÃo oe sERVIços

O presente documento tem por objetivo apresentar as diretrizes básicas para a

elaboraçâo de Termos de Referência para a Contratação de Serviços Referentes ao
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte.

Os Termos de Referência em questão devem ser estruturados de acordo com os tópicos
a seguir enumerados, sem, no entanto, ficarem necessariamente a eles limitados.

í. OBJETIVO

Apresentação dos objetivos gerais e específicos do Termo de ReÍerência

2. ANTECEDENTES

Breve descriçáo das características do problema e histórico dos eventos que justificam

a necessidade da contratação de tal serviço.

3. ESCOPO

DescriÇáo dos serviços a serem prestados, em nível de detalhamento suficiente para o

entendimento do escopo a ser contratado, acompanhada do Cronograma Físico a ser

cumprido pelas Proponentes.

Sempre que aplicável, este tópico deverá indicar

GNF
EesI

. Que as empresas interessadas devem definir, em suas propostas, o plano de

trabalho e as atividades a serem executadas para consecução dos objetivos a atingir.

. Que as tarefas descritas não devem ser fator limitante para o escopo a ser

apresentado pelas ofertantes em suas propostas técnicas, mas representam a forma

como o Município compreende que os serviços devem ser desenvolvidos.

4. EQUIPE TÉCNICA

Apresentação da equipe técnica considerada necessária para a execução dos serviços

e a forma de avaliação das Equipes das Proponentes.

Sempre que aplicável, este tópico deverá indicar que

a A equipe proposta não necessariamente deve se limitar à composição indicada nos

I
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Termos de Referência, tanto nos cargos ou especialidades quanto na quantidade de

integrantes.

. A equipe proposta deve ser compatível e adequada à metodologia e ao plano de

trabalho que a Proponente apresentar.

. Se promove o acesso equitativo entre homens, mulheres e grupos minoritários.

Além disso, proÍbe-se toda forma de descriminação por razÕes de idade, sexo, cultura

ou etnia.

5. CUSTO

Apresentação de um orçamento referencial para a execução dos serviços

Os Termos de Referência devem requerer que os valores propostos pelas Proponentes

contemplem todos os custos referentes ao desenvolvimento dos serviços, incluindo

qualquer aquisição necessária à realização dos trabalhos.

6. PRAZOS DE EXECUçÃO

Definiçáo do prazo estimado pa1 a rcalizaçeo dos serviços, a ser contado a partir da

emissão da Ordem de Serviço.

7. FORMAS ECONDIÇÓES DE PAGAMENTOS

Definição das formas e condiçôes de pagamento para a realização dos serviços, assim

com a data-base dos valores.

8. ORIGEM DOSRECURSOS

lndicaçáo da origem dos recursos para esta contrataçáo, informando inclusive sobre o

Contrato de Financiamento firmado entre o Município de Juazeiro do Norte e a CAF.

9. |NSPEÇÃOCAF

lndicação de que a CAF possui o direito de inspecionar, a qualquer tempo, os trabalhos

e equipamentos e materiais nele empregados, assim como examinar registros e
documentos que julgar necessário, conforme a Cláusula 25 das Condições Gerais de

Contrato do Contrato de Empréstimo da CAF.

í0. MATERIAL A SER DISPONIBILIZADO

Apresentação dos documentos considerados necessários e disponibilizados para a

elaboração das propostas das Preponentes.

W '-., rr_:r ir:l -'ir,:;:i.4, -'
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ANEXO V

CoNTEÚDO MíN|MO PARA ELABORAçÃO DO PLANO DE

CONTROLE AMBIENTAL

1. TNTRODUçÃO

O Plano de Controle Ambiental - PCA do Programa de Saneamento e lnÍraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte tem por objetivo estabelecer as diretrizes mínimas e

assegurar o cumprimento das especificaçóes técnicas e normas ambientais, além da

coordenação de todas as atividades relativas à implementação dos Programas

Ambientais a serem previstos nos processos de licenciamento ambiêntal aplicáveis.

Este objetivo maior consubstancia-se em dotar o Organismo Executor de uma

estrutura gerencial capaz de conduzir com eficiência a implantaçáo dos programas

ambiêntais, coordenando as açÕes tanto no âmbito interno, quanto em articulaçóes

com os diversos parceiros institucionais e usuários, no âmbito externo,

Este documento visa apresentar o conteúdo mínimo para elaboração deste Plano de

Controle Ambiental que deverá ser estruturado nos tópicos seguinte. Cada item

deverá ser detalhado no mÍnimo com as seguintes abordagens:

o Objetivos
. Medidas Propostas

r Atividades
o Formas de Acompanhamento

. lndicadores de Eficácia

. CronogramaiOrçamento

. Responsabilidade

2

2.1.

GUIA DO PLANO OE CONTROLE AMBIENTAL

Medidas Propostas

Deverá ser listado uma série de medidas para prevenção e/ou mitigação dos impactos

ambientais potenciais, as quais foram estruturadas em programas ambientais, com

açôes direcionadas às diferentes fases do empreendimento: pré- construtiva, de

construção e de operação. As principais diretrizes são:

Atividades

Descrever o conjunto de Programas Ambientais que integram este Plano de Controle

Ambiental, onde devem ser descritas medidas de controle ambiental

l-
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aplicáveis a todas as obras do Programa

Supervisáo e Gestão Ambiental das Obras

Mitigação de Eventuais lncômodos à População

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e ResÍduos Sólidos
Especiais

Controle de Erosáo e Assoreamento

Compensação Ambiental

Proteção à Fauna Silvestre e Controle de Supressão de Vegetação

Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Atendimento a

Emergências

Monitoramento de Qualidade da Água

Forma de Acompanhamento

A UGP disponibilizará uma equipe de profissionais, com o intuito de monitorar o pleno

atendimento desse PCA, bem como as demais condicionantes das licenças

ambientais pertinentes, de forma a promover a gestão das obras.

lndicadores de Eficácia

Deverá ser definido os indicadores de eficácia decorrente da implantaçáo do PCA que

estarão correlacionados ao andamento do Processo de Licenciamento Ambiental e de

Autorizaçôes Ambientais das obras e de seu cronograma de implantaçáo, bem como

sua inter-relaçáo com todos os órgãos ambientais competentes.

Cronograma/ Orçamento

Deverá ser definido o Cronograma detalhado após a contratação das empresas que

realizaráo as obras, assim como prever a quantidade de funcionários ou contratações

necessárias para executar as atividades desenvolvidas em cada período.

Programa de Supervisáo e Gestão Ambiental das Obras

Este programa visa estabelecer diretrizes e assegurar o cumprimento das

especificaçÕes técnicas e normas ambientais para as obras do Programa de

Saneamento e lnÍraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte. Visa também garantir

condiçóes ambientais adequadas no local de implantaçáo das obras e nas áreas do

entorno, canteiros de serviços, bem como o controle da poluição das máquinas e
equipamentos a serem utilizados na execuçáo dos serviços previstos.

l-
I
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Evitar, prever e controlar eventuais impactos ambientais decorrentes das
atividades inerentes à execução das obras;

Estabelecer uma política de conformidade ambiental, em conformidade às

atribuiçôes de planejamento, controle, registro e recuperação definidas pela

gestáo ambiental do empreendimento;

Garantir o cumprimento das medidas de controle propostas nos programas

ambientais;

Reduzir ao máximo o risco de ocorrências imprevistas que possam €usar
prejuízos à população do entorno, ao meio ambiente e ao próprio

empreendimento;

Verificar as alteraçôes ambientais eventualmente ocorridas e a eficácia das

açÕes mitigadoras propostas;

Manter a UGP informada quanto ao desenvolvimento das obras e ocorrência

de impactos associados, e orientá-la sobre a eventual necessidade de redefinir
procedimentos ou açÕes mitigadoras;

Estabelecer canal de comunicação com os órgãos governamentais, mediante

a d isponibilização das inÍormaçÕes relativas ao processo de implantação do
Atividades

As construtoras responsáveis pelas obras teráo a obrigatoriedade do atendimento às

medidas de controle ambiental e programas ambientais especificados ao longo do

processo de licenciamento ambiental das obras. Além disso, serão informadas sobre

as Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

a) Treinamento dos Empregados e demais Funcionários

Durante os treinamentos seráo abordados temas como

. Objetivos da seguÍança no trabalho

. Prevenção de Riscos Ambientais

. Controle Médico e Saúde Ocupacional

. Condiçôes Meio Ambiente Trabalho lndústria Construção

. Legislaçáotrabalhista

. Padrão de uniforme

. Doenças transmissíveis por animais

. Prestação de serviço público

o PadrÕes de sinalização
. Padrôes de eletricidade
. Proteçáo contra deslizamentos
. Áreas de proteção e assoreamento
. Queimadas e poda de vegetaçáo

a

a

3



,108$effi iüÂ2ÉiÊô
""NORTE GW i.: aMIR]cÂ i-ÀIlNÂ

b) Monitoramento de obra e registro das ocorrências ambientais

Serão introduzidos instrumentos de acompanhamento ambiental a serem utilizados
pela equipe de monitoramento, a fim de informar a todos os interessados eventuais
não conformidades, bem como as medidas de controle ambiental que deverão ser
adotadas, com deÍiniçáo dos respectivos prazos para correção.

Durante o monitoramento deverão ser estabelecidos pontos de controle de aspectos
relevantes a cada especificidade das obras, de forma a possibilitar o
acompanhamento dos fatores monitorados. Na ocasiáo, será utilizada uma Íicha de

acompanhamento de obras.

Formas de Acompanhamento

a) Fichas de Registro de Ocorrências Ambientais

O acompanhamento deverá ser realizado de modo que as ocorrências observadas

nas Vistorias Técnicas de Campo sejam registradas individualmente na Ficha de

Registro de Ocorrência Ambiental. No registro inicial da ocorrência, a Ficha deverá

indicar a localizaçâo e características da ocorrência, impactos potenciais, grau de

risco, medidas para soluçáo adequada e prazos propostos para solução.

Nas vistorias posteriores, as informaçóes sobre a situaçáo de atendimento, a eventual

classificação da ocorrência quanto à regularidade ambiental e informaçÕes adicionais

relevantes, até a soluçáo completa da ocorrência, devem ser registrados na Ficha de

Acompanhamento do Atendimento da Ocorrência Ambiental, conforme modelo

apresentado a seguir:

As Ocorrências Ambientais Negativas serão consideradas como Náo-Conformidades

Ambientais e devem ser classificadas pelo supervisor, em relaçáo à magnitude, pois

nas situaçÕes consideradas de gravidade alta será automaticamente emitida uma

Notificação Ambiental. A análise da gravidade deve ser realizada no ato do registro da

situaçáo e deve levar em consideração a localizaçáo, dimensão e risco que oferece e,

dependendo da magnitude do impacto gerado, será classificada como Baixa, Média

ou Alta.

Em todos os casos de Não-conformidade Ambiental a Supervisora indicará as

medidas de recuperação ambiental relacionadas à ocorrência aplicáveis ao ambiente,

o qual deverá ser recuperada e acompanhada no ciclo de supervisão ambiental

mensal.

As Nâo-conformidades Ambientais classificam-se em

Baixa: não oferece risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos trabalhadores e

4
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de terceiros;

Média: pode vir a oferecer risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos
trabalhadores e de terceiros; e

Alta: oferece risco ao meio ambiente eiou à saúde dos trabalhadores e de
terceiros.

São consideradas Não Conformidades Ambientais de Alta Magnitude aquelas que
produzem:

llegalidade: execução de atividades na ausência ou em desacordo com as

licenças, autorizaçôes ou outorgas ambientais para realizaçáo de intervençáo,
Ll, recursos hídricos, APP, desmatamento, etc;

Ameaça à saúde humana: situaçÕes de diferentes naturezas relacionadas ao
manejo e transporte de materiais perigosos;

Ameaça às condiçÕes ambientais dos recursos hídricos: (i) Acidente causando

o derramamento de óleo, combustível ou outro material contaminante em

qualquer corpo d'água; (ii) Assoreamento indevido em áreas de várzea a ser
preservada; (iii) aporte de sedimentos que resultem em Índlces elevados de

turbrdez próximos à captaçâo de água.

No caso de ocorrência ambiental negativa que resulte em baixo ou médio impacto

ambiental as Não-Conformidades Ambientais serão consideradas como de Baixa ou

Média Magnitude e deverá ser enviada para a UGP para tomada das devidas
providências e correçóes. No caso de grave impacto ambiental ou descumprimento

de exigência legal ou, no caso que a Construtora nâo tome providências quanto à

regularizaçáo e/ou recuperação da ocorrência ambiental, dentro dos prazos

estabelecidos e de acordo com as soluções propostas, deverá ser proposta

imediatamente a Notificação Ambiental, ao Órgão de Gestáo Ambiental.

Na conclusáo das obras, a equipe responsável pela supervisão ambiental deverá
preparar um Relatório Ambiental de Conclusão que apresentará os resultados de uma

Vistoria Final realizada ao longo do trecho objeto das intervenções e em todas as

áreas de apoio, para registrar a qualidade ambiental resultante e verificar o

cumprimento das exigências das licenças ambientais e autorizaçóes. Todas as

irregularidades ou pendências deverão estar claramente identificadas e

documentadas, no Relatório Ambiental de Conclusáo.

Este documento deverá servir de referência para a emissáo do Certificado Final de

Conformidade Ambiental do Empreendimento, para o recebimento provisório da obra

e subsidiar o pedido de Licença Ambiental de Operação - LO do empreendimento,
quando pertinente.

a

a

a
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lndicadores de EÍicácia

O indicador de eficácia do programa será a tabulaçáo de eventuais ocorrências

ambientais, como consequência da náo adoçáo de medidas definidas junto à equipe

de meio ambiente. Outro fator que pode servir como indicador seria o registro de Auto

de lnfração Ambiental por parte dos órgáos fiscalizadores competentes, mediante a

ocorrência/denúncia de algum tipo de degradação ambiental grave. Tais assuntos

serão abordados durante as reuniões de gestão e controle ambiental das obras, que

deverão ser registradas. Nesses eventos, deveráo ser abordadas ainda as

condicionantes do processo de Licenciamento Ambiental, bem como o andamento das

atividades correlatas.

Responsabilidade

A UGP será responsável pela fiscalização das obras e será contratada empresa

especializada para a implantaçáo das atividades de Supervisão e Gestáo Ambiental

das Obras aqui previstas.

2.2. Programa de Mitigação de Eventuais lncômodos à População

O Programa tem como objetivo minimizar possíveis interferências no tránsito local. O

fluxo de caminhóes e equipamentos será restrito a depender da especificidade de

cada obra, evitando-se ao máximo a necessidade de utilizaçáo de todo o viário local

ou acessos alternativos ao fluxo de veÍculos. Serão adotadas medidas de controle

relacionadas a eventuais incômodos à população e de gerenciamento de tráfego, com

o objetivo principal de prevenir a ocorrência de acidentes e o compromêtimento da

qualidade ambiental do entorno das obras.

2.3. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção
Civil e Espêciais

Este programa visa o estabelecimento de diretrizes, critérios e procedimentos para a

gestão de resÍduos da construção civil, contendo informaçóes sobre a segregaçáo,

classificação, armazênamento e destinação final. Assim, o controle dê resíduos

sólidos durante a execução das obras do Programa terá por objetivo diminuir os riscos

de contaminaçáo do solo e dos corpos d'água pelo manuseio, tratamento e disposição

inadequados dos resíduos sólidos gerados durante sua implantação, em

conformidade com a legislação vigente.

2.4. Programa de Controle de EÍosão e Assoreamento

Considerando que os processos erosivos são os principais geradores de partículas

em suspensão na água, e que quando sedimêntados ocasionam os processos de

assoreamento, podendo até alterar a qualidade das águas, é imprescindível atender

a necessidade de adoção de medidas de controle ambiental, para evitar a instalação

6
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destes processos

Os procedimentos de controle ambiental para os trabalhos de terraplenagem e

drenagem incluirão a adoção de medidas preventivas, mitigadoras e corretivas de

controle de erosáo dos solos e assoreamento de cursos d'água e propriedades

lindeiras que poderão ocorrer como decorrência das atividades de obra. Esses
procedimentos serão de aplicação não somente nas frentes da obra principal, mas

também em áreas de empréstimo e depósitos de materiais excedentes (bota-foras).

Já na fase de operação do empreendimento, o desencadeamento de processos

erosivos estará associado principalmente aos locais de concentraçáo do escoamento

de águas pluviais.

Neste sentido, aqui serão indicadas medidas e ações de prevençâo e controle de

processos erosivos e de assoreamento, destinadas a reduzir ao máximo possível os

processos de degradação ambiental associados.

2.5. Programa de Compensação Ambiental

O Programa objetiva garantir uma adequada coordenaçáo de todas as atividades

necessárias à Compensaçáo Ambiental da área de vegetação suprimida para a

execuçáo das obras, através da realização de todas as medidas a serem definidas no

TCRA (atividades previstas. plantios compensatórios e conduçáo da regeneração

natural) e realizaçâo das atividades de recomposição da cobertura vegetal rasteira

nas áreas com solo exposto.

Os principais objetivos do Programa podem ser sintetizados em

Planejar adequadamente o processo de recomposição vegêtal, otimizando as

relações sinérgicas entre os diversos tipos de tratamento e evitando

sobreposiçôes e/ou confl itos;

Coordenar de maneira unificada o processo de busca e seleçáo de áreas em

propriedades de terceiros;

Aportar uma visáo estratégica ao processo de seleção de áreas para

recuperação, garantindo que as atividades sejam executadas em locais onde

os benefícios ambientais futuros sejam maximizados;

Promover o enriquecimento de fragmentos florestais com baixa diversidade de

espécies (com ênfase às espécies clímax),

Garantir a qualidade das medidas de recuperaçâo, mediante a
operacionalização de uma equipe de supervisão técnica com condiçóes de

verificar a observância de todas as especificações constantes nos projetos de

execução das atividades, e de exigir com rigor as ações corretivas pertinentes;

Garantir a consolidação das áreas, assumindo as tarefas de manejo e repasse,

assim como manutenção e vigilância, durante um perÍodo mínimo

7
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necessário após a conclusão da sua implantaçáo.

Este programa visa coordenar as atividades de recuperação ambiental que serão
executadas em consonância ao Processo de Licenciamento Ambiental Simplificado
para emissão da Autorização para supressão de vegetação nativa.

2.6. Programa de Supressáo da Vegetação

As atividades de supressáo/remoção da vegetação e intervenção em APP deverão
ser executadas de acordo com as seguintes medidas:

o Delimitação prévia das áreas de intervenções em APPs;
. Treinamento ambiental contínuo da mão de obra sobre os procedimentos

ambientais adequado;
. Acompanhamento das atividades de supressão de vegetação em estágio

médio de regeneração por profissionais habilitados em fauna.

Antês da realização dos serviços de limpeza, a área alvo de remoção de vegetação

deve estar delimitada, de modo a evitar supressão indesejada de vegetaçáo.

Ao ser iniciada a implantação do empreendimento, os serviços de limpeza da área e

o nivelamento da superfície dos terrenos deverão se restringir ao polígono estipulado

para as obras, de modo a reduzir os impactos negativos sobre o ambiente e a

população residente nas vizinhanças.

A retirada de vegetaçáo deverá ser limitada ao mínimo necessário, para manter a

proteção do solo e a estabilidade da superfície do terreno dos locais das obras.

2.7. Programa de Proteçáo a Fauna

O objetivo principal desse programa é reduzir a quantidade de animais acidentados

ou mortos durante a implantação do empreendimento. O Artigo 30 da Resoluçáo SMA-

22 de 3OlO3l2O'10 prevê que as atividades de manejo, monitoramento e mitigação de

impactos na fauna sáo necessárias caso ocorram intervenções em formaçáo florestal

em estágio médio ou avançado de regeneração natural, em área superior a 1,0

hectare.

Para tanto, as equipes responsáveis pelas obras deverão rcalizat o afugentamento

caso seja verificada a presença de animais silvestres no local, evitando-se o contato

direto (apanha, captura, transporte) com os animais. Caso seja averiguada a
necessidade, a UGP encaminhará equipe habilitada para realizaçâo das atividades de

monitoramento e salvaguarda da fauna.

8
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2.8. Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Atendimento a

Emergências

Quando solicitado, o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) e Plano de
Atendimento a Emergências (PAE) para a etapa de obras será parte integrante da

documentação elaborada para o licenciamento ambiental. Dessa forma, será

apresentado à Contratada por ocasião do treinamento ambiental inicial a ser realizado
pela equipe de Supervisão Ambiental.

2.9. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água

Este programa visa o controle e prevenção de impactos na qualidade das águas que

estáo sob influência direta das obras do Programa. O monitoramento da qualidade

das águas objetiva a verificação das alterações resultantes das atividades de

construçâo nos cursos d'água da área de interferência direta.

Ainda, tem como objetivo quantificar o impacto efetivo nesse componente ambiental

e sinalizar para problemas com a eficácia das medidas de controle de erosão e

assoreamento a montante e/ou da eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes

e resíduos.

9
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ANEXOVI

GoNTEÚDO MíN|MO PARA ELABORAçÃO DO PLANO DE

coMUNrcAÇÃo soclal

1 rt.trnoouçÃo

Tem-se em vista a importância de informar, orientar e sensibilizar a população direta e

indiretamente afetada, com linguagem adequada ao público, a respeito dos beneÍícios
que serão proporcionados pelo Programa, no que se refere às melhorias em saneamento
ambiental, saúde e qualidade de vida. Para tal, a elaboração de um Plano de
Comunicação Social- PCS propôe: i) o estabelecimento de canais de comunicaçâo entre

estes munícipes e o Poder Público, buscando a transparência sobre o andamento das

obras; ii) açÕes de Gestáo de Conflitos, para a prevençáo e mitigaçáo de eventuais

desacordos entre os envolvidos e a populaçáo afetada; e iii) a realização de ações de

educação ambiental, como parte de um Trabalho Técnico Socioambiental - TTS, voltado

à populaçáo residente no entorno das obras.

2 METODOLOGIA

A metodologia a ser adotada para nortear a execução completa do Plano de

Comunicaçáo Social - PCS é baseada na Metodologia PMBOK, a qual identifica as

atividades e os processos em gÍupos e áreas de conhecimento. Ao todo, são 10 áreas

de conhecimento, onde os pÍocessos de gerenciamento sáo distribuídos. São elas:

integraçáo, escopo, cronograma, custos, qualidade, recursos, comunicaçáo, riscos,

aquisiçÕes e partes interessadas ou stakeholders.

As áreas de conhecimento que deveráo compor o PCS são apresentadas sinteticamente

a seguir.

2.1. lntegração

Este PCS Íaz parle dos documentos que compõe o Manual Operacional do Programa,

solicitado no Contrato de Empréstimo do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte, firmado entre Prefeitura de Juazeiro do Norte e Corporação

Andina de Fomento. As atividades previstas nesse plano serão colocadas em prática

pela UGP, com auxÍlio do Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa.

2.2. Escopo

O objetivo geral deste PCS é estabelecer canais de comunicação, açóes de mobilizaçáo

e participação social com o principal intuito de informar a comunidade sobÍe aspectos

relacionados ao Programa, incluindo suas implicaçÕes socioambientais,

1
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benefícios previstos e importância econômica. Busca-se o envolvimento da populaçáo,
desde implantaçáo até operaçâo das obras, para garantir que suas necessidades e
reivindicaçÕes sejam atendidas, prevenindo possÍveis conflitos.

Os objetivos especíÍicos sáo

a Divulgar o Programa para os munícipes, informando sobre suas características
gerais, importância, custos e benefícios, programação das obras, interferências
no sistema viário e de transporte coletivo do município, entre outros aspectos;

Estabelecer canais de relacionamento com os moradores das áreas abrangidas
pelas obras, especialmente nos casos daqueles impactados, pautados pela

transparência, que possibilitem a antecipaÉo de soluçÕes de conflitos;

Manter tratativas com as instituições públicas e privadas existentes na área de
inserção do Programa, informando o início dos trabalhos e requerendo parcerias

na constituição de uma rede de apoio social às famílias que necessitem ser
relocadas, bem como no envolvimento e participação em propostas de

desenvolvimento local;

Conhecer as expectativas/interesses das comunidades em relação ao Programa

e captar a percepção dos vários atores sociais;

Apoiar o diálogo entre os executores e os moradores impactados em relação às

interferências da obra, buscando agilidade nas respostas às reivindicaçóes e
solicitaçÕes das comunidades, evitando rumores, mal-entendidos e especulações

incorretas;

Buscar unidade e tratamento personalizado, por meio de uma abordagem de

comunicaçáo que considere as diferenças entre as partes interessadas; e

ldentificar e tratar proativamente as insatisfações, incômodos, expectativas e

minimizar a interferência na vida das pessoas.

a

2.3. Partes lnteressadas

O Plano de Comunicação Social - PCS será colocado em prática pela UEP, com suporte

das seguintes contrataçÕes: i) Apoio Técnico ao Gerenciamento; ii) Supervisão técnica,

ambiental e social das obras; e iii) Empresa especializada em Trabalho Técnico

Socioambiental - TTS.

O principal público-alvo para o presente PCS compreende a população circunvizinha aos
locais de obra e/ou que terá seu cotidiano afetado positiva ou negativamente pelas

atividades previstas das obras. Além disso, os operários e outros funcionários

relacionados às obras, comércios, instituiçôes governamentais e náo-governamentais

instaladas nas áreas de intervenção.

2
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2.4. Cronograma

A gestáo social do Programa prevê medidas de comunicação social ao longo de todas
as etapas dos empreendimentos. Na fase pré-obra deveráo ser incluídas as açôes
informativas sobre a obra, com mobilização e orientação da população diretamente
afetada. Durante o andamento das obras deverão sêr abrangidas ações de
sensibilização, mobilização comunitária e educaçáo ambiental, concentrando um maior
número de atividades. E ao término, será realizada uma reunião com todos os

envolvidos, encerrando o plano de trabalho. Todas as atividades deverão ser discutidas,
ter sua programação negociada e aprovada pelos gestores, sempre em reuniôes

específicas, com atas circunstanciadas.

2.5. Recursos

Para colocar em prática as atividades planejadas, a UGP contará com as equipes das

empresas contratadas de: i) Apoio Técnico ao Gerenciamento; ii) Supervisão técnica,

ambiental e social das obras; ê de iii) Execuçáo do Trabalho Técnico Socioambiental -
TTS. Materiais de divulgaçáo seráo obtidos através da contrataçáo da execução do TTS.

2.6. Aquisições

Poderão ser contratadas empresas especializadas em TTS para desenvolver as

atividades específicas de sensibilização e educaçáo ambiental, e para providenciar os

materiais informativos que serão utilizados ao longo do Programa.

2.7. Custos

Os custos de todos os recuÍsos e aquisiçóes envolvidos para a execução do PCS êstão

englobados nos gastos previstos no Quadro de Usos e Fontes do Programa, e seus
gastos serão controlados pela UGP.

2.8. Comunicações

O Plano proposto integra um conceito de comunicação estratégica, procurando adaptar

as mensagens às características socioculturais dos diferentes grupos envolvidos,

buscando a compatibilidade entre a comunicaçáo institucional, dirigida ao grande

público, e a comunicação social, dirigida à população diretamente afetada, de maneira a

não criar entendimentos diferenciados que possam dificultar o andamento do Programa.

Em toda comunicaçâo e consultas públicas vinculadas a operaçáo será levada em conta

de maneira antecipada as diferenças de gênero, de forma a se adequar tanto em

referência as mensagens, como os canais de comunicação e que garantam a

J
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participação equilibrada de homens, mulheres e outras manifestaçóês de gênero, dando
facilidades quanto ao lugar, hora e outros requerimentos especíÍicos que possam surgir
dos moradores das áreas de influência do Programa.

A UEP contará com empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do
Programa, a qual auxiliará nas comunicaçÕes, nas soluções de problemas, na promoção

de reuniÕes quando necessárias e na interface entre as demais empresas e UEP.

2.9. Qualidade

A empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do Program a Íará o
acompanhamento das atividades planejadas neste PCS, garantindo o cumprimento
contratual, das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, e da excelência do

desenvolvimento das atividades e da qualidade do material de divulgaçâo distribuídos.

2.10. Riscos

A empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa Íará o
acompanhamento dos eventuais riscos da execução das atividades planejadas neste

PCS, dando celeridade à soluçáo de problemas e mitigando conflitos.

3 ATIVIDADES PROPOSTAS

As atividades podem ser divididas em duas vertentes: i) Comunicação Social; e ii)

Sensibilizaçáo e Educação Ambiental.

3.í. Comunicação Soclal

Pautada em açÕes de marketing institucional voltado ao público, as atividades buscam

estabelecer canais de comunicação entre a população, o empreendimento e a

municipalidade, a fim de proporcionar fácil acesso às informaçôes sobre as obras e seus

benefícios, sanar quaisquer dúvidas que venham a surgir e, desta forma, difundir uma

imagem positiva das obras perante a população. O trabalho social proposto para as

intervenções do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte

é pautado na priorização do diálogo, tanto formal quanto informal, e na tentativa de

negociaçáo, apresentando uma metodologia para a gestáo de eventuais conflitos. O PCS

estará presente em todas as etapas do Programa e envolve:

. Divulgação de informaçÕes sobre o Programa.

. Realização de plantóes sociais.

. Realizaçáo de visitas domiciliares.

. Realização de reunióes com lideranças e moradores

. Realização de visitas monitoradas às obras.

4
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A divulgação do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte

será realizada principalmente através de website, o qual está sendo desenvolvido pela

equipe de comunicaÉo do SEMASA, e será uma importante ferramenta de divulgaçáo

de informações sobre as obras. Além disso, contará com uma página de "perguntas

frequentes", painel de notÍcias relacionadas ao Programa, divulgaçáo das atividades

socioambientais promovidas, e um canal de ouvidoria, onde a população poderá deixar

mensagens expondo suas dúvidas, sugestôes e eventuais reclamaçÕes. A partir das
informações coletadas através do formulário, será possível mensurar o nível de

satisfação popular em relaçáo à execução do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte, assim como compreender as necessidades da populaçâo

afetada e elaborar planos de açáo para que suas reivindicaçÕes seiam atendidas.

Além disso, a Supervisora e empreiteira contarão com uma sala para atender a

populaçáo, agendar reunióes com lideranças e moradores e promover visitas

monitoradas às obras.

Eventuais dúvidas e reclamaçÕes recebidas deverão ser registradas e repassadas para

o Apoio técnico ao gerenciamento e UGP, que providenciarão respostas e organizaÉo
de reuniões nessê mesmo local para esclarecimentos à populaçáo se necessário.

Também poderão ser realizadas audiências públicas com o objetivo de explanar sobre

as obras do Programa, seus benefícios e a forma com que afetaráo a populaçáo

circunvizinha, que poderá ser ouvida e fazer reivindicaçÕes.

Materiais de divulgação (banners e cartilhas) serão confeccionados e distribuídos nas

atividades promovidas de sensibilização e educação ambiental, e em visitas ao pÚblico

residente no entorno das obras. Também seráo realizadas viagens com carros de som

para divulgaçÕes.

Algumas obras previstas podem compreender a necessidade de remoçáo de indivíduos

que ocupam as áreas de inteÍvenÉo. Torna-se imprescindível, portanto, o
estabelecimento de estratégias de gestáo social para proporcionar uma destinaÉo
adequada a essas pessoas. Nesses casos, serão realizadas vistorias para a identificaçáo

de todos os ocupantes e as condiçóes de ocupaçáo (moradia, local de trabalho, uso

como depósito, entre outros). lnicialmente, assistentes sociais deverão visitar os locais

das obras para estabelecer um diálogo inicial com os moradores e trabalhadores locais

e prestar esclarecimentos. Como solução para a situaçáo de vulnerabilidade na qual

comumente se encontram esses indivíduos, propÕe-se a sua realocação e inserção em

programas de aluguel social. Esses programas consistem em um benefício oferecido
pelo Governo Federal a cidadâos de baixa renda que

(
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tiveram de ser removidos de suas casas em situaçÕes de desastres naturais, como
chuvas e enchentes, ou mesmo por açóes de infraestrutura do governo. Através dessa
iniciativa, eles terão acesso a uma moradia digna até que se estabilizem financeiramente.

Para os casos de comércios irregulares identificados no local, será dada continuação à

tentativa de negociação de um destino viável para esses indivíduos, No caso de
eventuais atritos poderâo ser criados espaços públicos de mediação de conflitos. A
mediação deve garantir, antes de tudo, a participaçáo e a voz parc os indivíduos e
comunidades afetados, possibilitando a presença de todos os envolvidos no conflito,

tendo como princípios os descritos na Resoluçâo 8712009 do Conselho das Cidades.

3.2. Processo de Tratamento e Resolução de Conflito

Na dialética da cidade, é da natureza orgânica das relaçôes nela estabelecidas a

presença de conflitos. Partindo desse entendimento, faz-se necessário a construção de
processos operacionais de tratamento e resoluçáo de conflitos.

Dêsta forma, o objetivo deste método é estabelecer um sistema eficiente e justo para

tratar reclamações e conflitos relacionados a obras municipais de infraestrutura urbana.

O sistema visa garantir a transparência, a imparcialidade e a motivação na resoluçâo

dessas questóes, promovendo a satisfaçáo dos cidadãos e a qualidade das obras

executadas.

Para tanto será estabelecido as seguintes etapas que integraráo o referido processo

Será estabelecido um sistema oficial, multicanal, de recebimento de reclamações onde

todos os steakholders poderão exprimir suas dúvidas e reclamaçôes. Através da

d isponibilização de linha telefônica (voz e mensagem), e-mail e plataforma online

dedicada, consolidaremos estruturalmente o processo. Esse canal será amplamente

divulgado para que os cidadãos possam registrar suas reclamaçÕes e conflitos

relacionados a obras municipais de infraestrutura urbana relativas ao Programa de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE.

As informações colhidas nos canais dê comunicação, serão registradas em sistema

centralizado que conterá informações específicas e detalhadas cujo a base de

organização dar-se-á através da adoção do método baseado na ferramenta de gestão

5W 2H, permitindo o registro do demandante, da demanda, das circunstâncias
geradoras, dos entes responsáveis e das soluçóes propostas.

Baseado na estrutura de registro a equipe composta por técnicos das secretarias que

fazem interface com as demandas surgidas, lideradas pela Secretaria de lnfraestrutura,

irão mediar, analisar, investigar, processar, triar, categorizar e ranquear as demandas,
o
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estabelecendo fluxo de escuta ativa e de direcionamento célere de encaminhamentos,
contendo orientações de solução, para os setores executivos operativos que irão por sua
vez agir para a plena e total atendimento das necessidades da cidade e dos cidadáos.

Por fim, os setores executivos, compostos pelas empresas contratadas, irão apresentar
à Secretaria de lnfraestrutura, mensalmente, relatório de execução de atividades
baseadas em demandas conflituosas apontando a(s) solução(Ões) adotada(s) e os
procedimentos incluídos nas rotinas funcionais que visem evitar o surgimento de novos
conflitos, retroalimentando assim o sistema, permitindo a evoluçáo com foco na
qualidade.

3.3. Sensibilização e Educação Ambiental

As açóes de sensibilização e educação ambientaltêm como objetivo proporcionar acesso

às informações básicas e necessárias à população, sendo capaz de subsidiar,

sênsibilizar e conscientizar sobre a importância das questÕes ambientais, seja do

ambiente natural ou do ambientê construído, da reflexão e fornecimento de informaçôes

teóricas e práticas que sirvam de ferramentas para a construção de novos

conhecimentos em sua comunidade e despertem relaçÕes ativas e atitudes positivas em

relaçáo ao uso racional da água, à recuperação, à conservação, ao manejo e à defesa

do meio ambiente.

O intuito é promover a conscientizaÉo da populaçáo quanto à importância das obras a

longo prazo, com a prevenção de enchentes e manejo adequado dos resíduos sólidos.

Serâo contratadas empresas especializadas para a realizaçâo de seminários, cursos,

reuniões, palestras e campanhas educativas, abordando temas como manutenção e uso

adequado dos equipamentos implantados, gestão sustentávêl dos resÍduos sólidos,

reciclagem e coleta seletiva, saneamento básico e saúde preventiva e áreas verdes,

entre outros, fomentando a participaçâo e o interesse de todas as partes interessadas

no Programa. Essas atividades serão implementadas em parceria com escolas situadas

nos bairros mais atingidos pelas obras ê suporte da empresa contratada para Apoio

Técnico ao Gerenciamento do Programa.

As principais informaçÕes a serem divulgadas, relacionadas com o Programa, incluem a

caracterização das obras a serem executadas e os custos e benefÍcios envolvidos, além

daquelas relacionadas com o planejamento executivo das intervençÕês previstas e os

seus impactos na infraestrutura do Município, em especial na operação dos sistemas

viário e de transporte, seráo periodicamente divulgadas através de campanhas
publicitárias, panfletagem, imprênsa oÍicial e não oficial e site do Município.

A importância deste tipo de açáo envolve não apenas a conscientização da população

quanto aos aspectos de interesse comum da sociedade, mas também

o
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êstabelecimento de uma relação de confiança mútua entre os representantes da
Municipalidade e os munícipes, que possa contribuir com o maior engajamento das
pessoas na implantação do Programa.

a) Projeto de Trabalho Técnico Socioambiental - PTTSA

O PTTSA sistematiza a proposta de intervenção social do Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, sintetizando o caráter de sustentabilidade,
multidisciplinaridade e participação comunitária do Programa. Para cada obra prevista

será implantado um TTS, dedicado a promover a aproximação da populaçáo vizinha de

cada uma das obras com o Programa, estando ciente das suas necessidades e

particularidades. As açÕes do TTS devem estar em consonância com a Lei Municipal no

973812015 (Política Municipal de Educação Ambiental de Juazeiro do Norte), ser
participativas e contribuírem paa a valorização de experiências e vivências do grupo,

como base para a reflexâo e construção de novos referenciais de convivência, conceitos

e mudança de atitudes.

Com o estudo das especificidades da população e do território, será elaborado um

diagnóstico da área, que considera náo apenas dados estatísticos e do meio físico, mas

também abrange aspectos sociais, culturais e institucionais, com o propósito de conhecer

a dinâmica da área abrangida pelas intervençóes e identificar situaçÕes que possam

limitar ou potencializar o alcance dos resultados pretendidos. A partir dele, é possível

fundamentar as atividades previstas no cronograma de execução. São componentes do

diagnóstico ambiental e social os itens: i) Caracterizaçáo da área de intervenção e

entorno;

ii) Caracterizaçâo da população beneficiária; iii) Caracterizaçào da organização

comunitária; e iv) Mapeamento socioambiental.

Propóe-se uma delimitaçáo preliminar da área envolvida por cada obra em um raio de

influência de no mínimo 1 km, para identiÍicar os bairros inseridos no mesmo e realizar

um diagnóstico da área de intervençáo. Sendo assim, o público-alvo do Trabalho será

toda a população residente nestes. É necessário identificar, também, as vulnerabilidades

sociais e de infraestrutura local, conhecendo dados de densidade populacional, renda,

os estabelecimentos comerciais e instituiçÕes (igrejas, escolas, unidades de saúde, entre

outros) instalados da regiáo e o histórico de ocorrências de desastres naturais, enchentes

e moradias irregulares.

As açóes de Sensibilização e Educação Ambiental deverão ser executadas

concomitantemente com as atividades de Comunicação Social, conforme as Íases pré-

obra, obra em andamento e pós-obra.

I
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A avaliaçáo das atividades relacionadas à Comunicação Social do Programa será

contínua e medida através da análise de indicadores, quantitativos e qualitativos,

relacionando-os aos objetivos do PCS.

Serão elaborados relatórios descritivos e fotográficos de andamento das açÕes de

comunicação e educação ambiental, os quais deverão registrar o monitoramento das

atividades deste PCS ao longo da execuçáo do Programa, e seus respectivos resultados.

Além disso, todo o material publicado pela imprensa local deverá ser coletado e

arquivado para acompanhamento da exposição do Programa e da opiniáo pública.

I
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ANEXOVII

CoNTEÚDO MíN|MO PARA ELABORAçÃO DO PLANO DE

MANUTENÇÃO E OPERAçÃO

INTRODUÇÃO

O objetivo principal do Plano de Manutençáo e Operação - PMO das obras e/ou conjunto

de obras do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte é

de estabelecer uma sistemática mais eficiente e eficaz da gestáo da opêração e da

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos urbanos. Uma atuaçáo preventiva

traz impactos positivos no que se refere à economicidade de gastos públicos, e
principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalaçóes que integram esses

equipamentos, trazendo segurança e bem-estar aos servidores, terceirizados e à

popu lação bêneficiada.

O PMO é destinado aos servidores do SEMASA, supervisores de manutenção,

encarregados, empresas contratadas e técnicos de manutençáo, dando-lhes

informaçóes básicas sobre a construção, de forma simples, clara e objetiva. Nele serão

encontradas as rotinas de manutenção preventiva e corretiva do equipamento, definidas

em função das características dos componentes da edificaçáo e orientação técnica dos

fabricantes ou fornecedores.

2. TERMINOLOGIA

Para efeitos dessa prática, cabem as seguintes definições

Equipamento urbano: Equipamentos urbanos sáo públicos e privados, de utilidade

pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade,

implantados mediante à autorização do poder público, em espaços públicos e privados.

O termo será utilizado para endêreçar as construçóes/ obras do Programa, sejam elas

obras de edificações e de infraestrutura, pavimentação, obra de arte especial, etc.

Componente: Composição, associação, fixaçáo ou aplicaçáo de materiais e

equipamentos que compÕe o equipamento urbano.

Solicitaçâo de Uso: Carga, pressáo, temperatura, umidade ou outras formas e condiçÕes

de utilização do componente do equipamênto urbano.

Desempenho Técnico: Comportamento de um componentê ou sistema frente à

solicitaçâo de uso a que é submetido através do tempo.

Conservação: Atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as

caracterÍsticas de desempenho técnico dos componentes do equipamento urbano.

1
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Manutenção: Atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as
características de desempenho técnico dos componentes ou sistemas, cujo
funcionamento depende de dispositivos mecánicos, hidráulicos, elétricos e
eletromecânicos.

Manutenção Corretiva: Atividade de manutenção executada após a ocorrência de falha
ou de desempenho insuficiente de componentes ou sistemas.

Manutençáo Preventiva: Atívidade de manutençáo executada antes da ocorrência de

Íalha ou de desempenho insuficiente de componentes ou sistemas.

Manutenção Programada: Manutençáo preventiva realizada em obediência a um

Programa ou Plano de Manutenção de componentes ou sistemas.

3. DIRETRIZES GERAIS DE MANUTENÇÃO

O sêtor responsável pelas atividades de conservaçáo/ manutenção deverá implementar

um Sistema de Manutençáo, de modo a preservar o desempenho, a segurança e a
conÍiabilidade dos componentes e sistemas que compõe a construçâo, prolongar a sua

vida útil e reduzir os custos de manutenção. Esse sistema será delineado pelos seguintes
pontos essenciais: definiÇáo dos recursos para manutençáo, arquivo técnico da

construçáo, cadastro dos componentes e sistemas que compÕe a construção e o plano

de manutençáo.

Os recursos para a manutençáo serão compatÍveis com o porte e complexidade da

construçáo, definindo se haverá disponibilidade de pessoal próprio ou diretrizes

administrativas relativas à contrataÉo de serviços de terceiros, envolvendo as funçÕes

de gêstão, suprimento, almoxarifado, oficina e outros serviços. A gestão deverá

responder pela implementaçáo e articulaçáo com demais atores envolvidos, manutençáo

do arquivo técnico e cadastro dos componentes e sistemas da edificaçáo e elaboraçâo

do plano de manutenção.

O arquivo técnico da construçáo será constituído por todos os documentos de projeto e

execução, incluindo memoriais descritivos, memoriais de cálculo, desenhos,

especificaçÕes técnicas. Será integrado ainda pelos catálogos, desenhos de fabricaçáo

e instruçÕes de montagem, manuais de manutençáo e de operação e termos de garantia

fornecidos pelos fabricantes e fornecedores dos componentes e sistemas que o compÕe.

Os cadastros deverão conter o registro de todos os componentes e sistemas abrangidos
pelo programa de manutenção, incluindo identificaçáo, descrição e localizaçáo. O
arquivo técnico e o cadastro dos componentes e sistemas da edificação seráo mantidos
permanentemente atualizados, refletindo fielmente todas as modificaçÕes e
complementaçóes realizadas ao longo da sua vida útil, incluindo os

2
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memoriais e desenhos "as-built" elaborados durante a execução da obra e todas as
alteraçÕes posteriores.

Cumprirá à funçáo de gestão a definiçáo, caracterização e quantificação dos materiais,

componentes e serviços de manutenção a serem adquiridos ou contratados pela

Administração. Regiskos históricos dos serviços de manutenção, facilidades de

aquisiçâo, disponibilidade de recursos e outras variáveis deverão orientar a fixação dos
quantitativos e demais parâmetros necessários aos serviços de manutenção.

O plano de manutençáo será fundamentado nos procedimentos e rotinas de manutenção
prêventiva recomendados pelas práticas de projeto, construção e manutenção de obras

de inÍraestrutura e manuais de manutençáo dos fabricantes e fornecedores dos

componentes e sistemas, assim como na experiência adquirida pelo Contratante.

A função almoxarifado deverá responder pela guarda e controle do estoque de

componentes e materiais pertinentes às atividades de manutenção. A função suprimento

deverá responder pela aquisiçáo de materiais e componentes pertinentes aos serviços

de manutençâo, bem como à contratação de serviços de terceiros. A funçáo oficina ou

serviços de manutenção deverá responder pelos serviços de manutençáo executados

pela própria Administração, bem como pelo acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços

de manutençáo contratados com terceiros, em atendimento ao plano de manutenção.

A gestão do Sistema de Manutençáo, de preferência, será apoiado por um Sistema de

lnformaçáo, para a montagem e gerênciamento de todos os dados e informaçôes

pertinentes às atividades de manutenção, incluindo o arquivo técnico e o cadastro dos

componentes e sistemas, o plano de manutençáo, o registro dos serviços, datas ê custos

de manutençáo, controle do vencimento de garantias de fabricantes e fornecedores e

outros dados de interesse.

A contrataçáo de serviços de terceiros será realizada em função da complexidade e

especialidade dos serviços de manutenção, do pessoal e rêcursos disponíveis e

diretrizes da Administração.

Todos os procedimentos e rotinas de manutenção preventiva utilizados deverão ser

continuamente avaliados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a
permanecerem sempre atualizados ao longo da evolução tecnológica e consistentes com

as necessidades e experiência adquirida na gestão do Sistema de Manutençáo.

4, METODOLOGIAPARAELABORAÇÃODOPLANO

O Plano de Manutençáo e Operação de uma obra e/ou conjunto de obras deverá, o

mínimo, consistir: na determinaÉo das atividades essenciais de manutenção, sua

J
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periodicidade, os responsáveis pela execução e os recursos necessários

São de extrema importância a contratação de empresas especializadas, de profissionais
qualificados e o treinamento adequado da equipe de manutençáo para a execuÇão dos

serviços. Recomenda-se também a utilização de materiais de boa qualidade, deÍinindo
as marcas no edital de contrataçáo. No caso de peças de reposiçáo de equipamentos,
utilizar peças originais.

Todos os serviços de manutençáo devem ser deÍinidos em períodos de curto, médio e
longo prazo, em consonância com o programa de manutenção e de maneira a:

i) coordenar os serviços de manutenção para reduzir a necessidade de sucessivas

intervençÕes; ii) minimizar a interferência dos serviços de manutençáo no uso do

equipamento urbano e a interferência dos usuários sobre a execuçáo dos serviços de

manutenção; e iii) otimizar o aproveitamento de recursos humanos, financeiros e
equipamentos.

Verificaçóes do programa de manutenção ou inspeçÕês sáo avaliaçóes periódicas do

estado de uma construção e suas partes constituintes e sáo realizadas para orientar as

atividades de manutençáo.

Demais aspectos a serem considerados na elaboração no plano

a) Manutenção: verificaram-se as caractêrísticas construtivas, as especificaçóes

técnicas, os aspectos de desempenho e vida útil de elementos construtivos, os fatores

de degradação prováveis e existentes, a durabilidade de materiais.

b) Operacionalidade: verificaram-se as condiçÕes de manutenção efetiva, condiçóes de

operação de sistema e suas facilidades, eventuais abusos de uso relacionados a

operaçáo do sistema e condiçóes seguras de operação de sistema e equipamentos.

c) Funcionalidade: verificaram-se as condições e formas de uso, atendimento aos

aspectos funcionais dos sistemas e expectativas do usuário sobrê os desempenhos

apresentados.

C'F Al'IERICÁ LÂTlHÀ
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PORTÂRIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispôc sobre a designação dos serviclorcs púl:licos que

cxctcetão ftrnções cotrelaÍas à Comissão I'clmnnente

cle Licitaçâo perarrte Ilocessos Licitatórios c Contrâtos

Àdmiuisttativos funclanrcrttados na I.ei n" 8,6ó6, dc 2l
de junho de 1993,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, n<.: Ltso

dc suas atdbúções confericlas pclo r\rt. 72, incieos VII c IX, da Lci OrgÂnica Mrrnicipal, dc Ct5 dc abril

tlc '1990;

CONSIDERÂNDO as tlispr:silxies tla [,ci Conrplernerrt^r l)o 136, dc 2.3 cltr

rnarço cle 20à3, cluc inst.itui a Ccntr:nt de Conrprru do Ivluoicípio de ]uazeiro clo Nottc, altcraoclo a reclaçàc.r

dos parágrafos 1' e 2" do Art, 6'R, da l*i Courplemeotat n" 112, dc 05 cle )ulho rlc 2017, ctrr ateoçào à

Iri Fcdcral n" 14.133, de l" tle nbdl de 2021;

CONSIDERâNDO o teor do Decrcto It" 835, dc 18 clc tbril <lc 2023, o qual

disciplina a atuaçio da Centr.al de Comptae an Ptocessos Licitatórios e cur Conúatos r\ür'rinisuatisor

fuodamcntados oa l-ei rr' 8.6ó6, de 2t de junho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1" - DESIGNAR os servicloÍcs públicos nbaixo irrdicados, 1:tla

desempenharcn: as funções corrchtas à Comissio Permanentc clc Licitaçio pcnuttc Ptot:cssos

.l.,iciLntórios c (jonurLtos Àdministrnr.ivos fundamentados rtÉ J,eí no 8.666, clc 21 clc jur:hr: dc 1993, nos

molcles adiante delineâdos:

I - fiica conccc[do podetes adicionais, cnr catáter cxcepciottrtl, à Sm. IÂRÂ
PEREIRÂ DE SOUSÂ, rcrvidora púbüca rnurúcipal, investida no cargo de provílento crrr con ssào

de Âgente tle Conttatações da Centrnl de Conrpras do Município, integrantc dn esurrtura organizacional

da Scctctada tvÍuuicipal cle Àdrninisuírção (SBÂD), para exercer â íunçào rle PREGOEIRO OFICIÁI
da (lomissão de l,icitaçio nos l?rocessos ücitatórios fundan.rentsdos na Lci uo 8.666, dc 21 dc junho de

1993;

II - Fica conccdiclo podcrcs adiciolrais, etlr cnráter cxcel:cional, ao Sr:, PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor público municipal, investiclo no cctgo de provirnctlr<>

eur cornissâo de 
^gente 

de ConuaurçÕes cla Cenual dc Conrpras tlo lvlunicípi<.r, irttcÍimnte rla esúutult
orgnuizncional da Secretaria Municipal clc r\dmirristração (SliAD), ptra cxcrccr â furtçào clc

PREGOEIRO OFICIÁL da Cornissào dc I.,icitação nos Pr;occssos I-,icitatór:ios frrndanrcntaclos n:r Lci

n' 8,6ó6, cle 21 clc junlro cle 1993;

Pnláclo.losé Gcnrldo dÍr Cruz, Praçn Dittcrr Flgrr.lr«lo, r/n, LalrÍo Ccntto,
CEP 6),01O000, Junlrlro do Nore/CE, Íonc, (88) 356ó.106?
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III - liica concedido podr:tes nüciolnis, em caráder excepcior:al, no Sr.

WANDSON DE FREITÀS PEREIIIA, scrvidor públJco rnunicipa[, investido no cargo clc provimcnto

cm comi$ío de Âgente de Contrataçôcs da Ccntral de Complas do Município, integrantc dn esrrrura
oLganizacional da Secretatia Muoicil:nl <lc Ádminisuação (SEz\D), para exer:cer â fr.rnçãr.r dc

PRESIDEN'IE da. Comissâo cle L,icitação r:os Processos hcitatórios 6.rnclamentados na Lei no 8,6ó6,

dc 21 de junhrl de 1993;

lY - Irica concediclo podctcs adicionais, em carátcr cxcepcir.rnal, l'r Sra, ANÀ
REGIA DOS SANTOS PINTO, servidota púbücn municipal, invcsúda no cargo clc provimento crn

cornissão dc Mcmtrro da 1.,)quipc de Àpoio dc Licitaçôes da Cenual dc Compras do Município, infcgruntc

rla estrutrrta otganizacional da Secrctaria Municipnl dc Ádmir:istraSo (SEr\D), par:a exercet a fuoçào clc

MEMBI(O da ComissÀo de Ucitar$o nos l,tocessos ücitÀt(irios fundar:rentados oa Lei oo 8.66(r, de 21

de lunho de 1993;

V - Ficn concedido podetes adiciooais, err cnrátcr excepcional, à Sra.

ROMANA AMS SANTOS, scrvidora 1>úhüca muuicipal, investida no cargo dc ptovinrcnto cm

c<rn ssãn rle Mcrnl:r:o da Equil:e dc Àpokr de Licitações da Centml de Cornpras clo tlunicípio, intcgron.tc

da csÍutura orgauizacJonal da Secretnria tvlunicipalde ÀdministtaSo (SEÀD) ), pam cxe.tcer a íunçào clc

MEMIIRO cla Cornissâo clcr licitnção nos Procescos Licitatririos ísnclamcnmclos nn Ld no 8,666, dc 21

de junho dc 1993.

Art, 2" - lista portÍrda cltt,:^ cul eigor nâ clârr clc sua pLrLrlicação, retr)Írgi[do-sc

scus cÍcitrrs à dara dc 18 de nblil dc 2023

Palácio Mn lJosé Ccruldo d'.r Cnrz, crnJrrtzciro tlo Norre, I:lstaclo do (lcorí,

nos 19 de abril de 2023.

GLÊDS LlMÂ B ERRÀ
! MUNrcrP

íSr)8

l,rhcn,Jo6ll Gsr:rklo (lâ Cnrr. PLiçl DlÍcen Fl8uclrcrlo, 6/tt, bnlrro cicrrÍo,
(:Ul' 6r.01offn, Junriro doNortc/Ctj, t'onc, (tltl) !5(rÍ:-t0tí7

r*
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Parágrafo ünico -A multa será renoúvcla cada 30 (trintr)

' dias, cnqüanto perdurarcm as irregulartdades.

Art, 30 . Na hipótcrc dc não rcgulaiização ou de nâo rcmoçáo

de ETR ou da lnfraesmrtum de suporte por parte da detentora, a

Prcíeinrra podcrá adotar as mcdldas parr rcmoÉo, cobrando da

inftatora os custos correlatos, sem pÍejuÍro da aplicação das multar c

demais sanÉÊs cablvei§,

Art. l1 , As notificaçóes c intimações dcvcrão rcr

encaminhadar àdcrcntorâ por meruíIgcm cm endcrcço clctrônlco ou

endereço Íixo indlcado no requcrlmcnto da autolização ou no

cadasuo.

Art. 32 - O Exgçurí.vo podcrá utilizer a.base de dadL,

disponlbilizadÂ pelaAratcl, do rlrtcma dc informação de localizaçáo

dc ETBc. ETBs móvele ETB.c dc pequeno porrc de*inadoo à opelaçáo

dc sewiso! de telecomunicâÉÊi.

§1. Caberl E prcstadora orientar c iníormar eo Exccutivo

como se dará o accrso à base de dados e a extraçâo de iníormaçõcr dc

que trara o c8put.

§2. Fica Íacukado ao Exccutivo a exigência de lnformaçóes

complcmenarcs acetca das ETRr Instaladas, a ser rcgulanrenBdo cm

decreto.

Â,rt, 3}' Os proÍirsionâir habtllEdos c Écnicos roponrávcb,

nos limites de sua atuaçáo, rcrpondcm pela correa inrtalação c

manutcnçáo da iofraertrutura de suportc, segundo as dirposiçócc

desta lei, de seu clecreto regulamcntar c das Normar Técnicar - NIs

vigentes, bcm como por quelqucr sintsno ou acldcnre dcconentc dc

deÊciências dc projeto, execução, lnstalaÉo e mrnutenção.

ParágraÍo único. Caso comprovada a invcracidade doc
V documento e informaçóes aprcrcnados pelor profirslonais hablllcdos

e técnicor relponsávcis, bcm como a dcÍiciência do projeo, e<cc{çâo,

insmtação c mânutcnção em razão da aluação ou omlssão desst.r

profirsionair, a PrcÍeitura bloqucatÁ o rcu cadartramento pot até 5

(cinco) anos cm novor procc6sos de autorização ou liccnciamento,

comunicando o rcspectivo órgão de clarse.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÔRI,AS

Art, 34 . Ás lnfraestruturas de Suporte paÍâ Estaç[o
'Iransmissora de Radiocomunicâção - ETR, ETR móvel e ETR dc

pequeno poÍtc, que estiveÍem instâladâs na dara dc publicação deeta

lcic não possuÍrem autorizaçáo munlcipal compctcnte, íicam rujcitar

ao atindimento das previsões. contldae ncata Lei, do,cndo a sua

Dctcntora promovcr o Cadasro, a Comunlcâção ou a Autoriraçào

dc lmplentação reÍerldos ncrta lcl.

§1" Para atendimcnto ao dirposto no crput, fica concedido

o prâzo dc 2 (dots) anor, contados da publlcaçáo dgta lei, para que

a Dctentora rdcquc ar Infraertruturar dc Suportc para Esraçáo

Transmisrorc dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl c ETR de

prqucno portc, aor parâmcnor c.rtabclccldor ncsrs Lci, rcalirando

cadastramcnto, a comuniceção ou â âutoli2eção de instalaçáo

rcferidos nor artigor 9., 10., ll. c 12..

§2'Vcrificada a imporribilidadc dc adcquação, a detcntora

d*rrá rprc.senor laudo quc jurtifiquc dculhadamcntc a nccesidadc

dc permanêricia da ETR, bcm camo rpgntar.or ircjulzor pcla falta

dç.cobcrtura nó locâl À Prefcltura, que podea dccidir por sua

manutçoção.

§3o Duranrc o prezo disporto no §lo dcstc ârtigo, náo

poderá sct aplicâda sanÉo adminitE.tive às inÊacsnuoru dc suporte

para Ecoção Tranrmisora dc Radiocomunicação - ETR, ETR mówl

e ETR dc pequcno porte, mcncionadas no caput, motivadar pcla

fala dc cumprimentoda grercntc Lci.

§4o No caso dc rcmoçâo dc Infracstruruns dc Supone para

Esràçáo Tronsmllrora dc Radlocomunicação - ETR, ETR móvcl e

ETR de pequeno porte, o pÍitzo mlnimo será dc 360 (trezentos e

scsscnta) dias, contados a parti! do caCastramcnto, da comunicaçáo

ou da autorlzaçáo de inrtalação refcridos nos artigor 9', 10", 11" e

lZo, paÍa a infracstrururr dc suportr quc subrrituirá a lnfraorrurura

dc Suporte a oer remrncjada.

Art. 35 , Esta lei entra cm vigor na data dc sua publicaçáo,

ro,ogando.se todar ar disposiçóc! cm contrário,

Peláçio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ccará, aos 18 (dczoito) dias do mês de abril do ano

dc doir mil cvinrc e rêr (2023).

OLÊDSON LIMÁ BEZERRA

Preíeito Munlcipal dc Juazciro do Norrc, Cead

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÀO DA CEN'I'RÁL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITÂTÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRÁTIVOS FUNDAMENlADOS

NA LEI N' E.6óó,/9J.
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. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
,NORTE, 

Estado do Ccará, no uso dar atributçôcs quc lhc são

I confcridar pelo an. ?2, inciso: III c VIl, da Lal OrBânicr do MunlcÍpio

de Juazciro do Norrc, c

CONSTDERÁNDO a necelridadê impcrâtlvâ dc adequago

dos entes Fcderados à Lei n. 14.133, de 1'dc abril dc 2021, a qual

estabclcce noÍmâs gerais de Licitação e Contratação para as

Administraçoes Públicas diretas, autárquicas e fi.rndacionair da União,

dos Estados, do Distrito Federal c dor Municlpioc, quc culminou

conr a ediçâo da Lri Complementar Municipal n' 136, de 23 de

março de 2C23;

CONSIDERÁNDO que a Lci n'8.666, dc 2l dcjunho de

1993, tambérn dtsclpltnadora de proccdimento! liciritóriqr c contrâtos

1- admlnistrativos, e a Lei nn 10.520, de 17 de julho dc 2002, quc

cstabelece o nâmitee demais regras aplicáveis ao Prcgão, tivcram suas

vigências pronogadâs gté 30de dezembro de 2023, conÍorme Mcdtda

Prwisória 1.167 /2023, podendo ser urilizada alternativamcntc à Lci

n" 14.113/2021;

CONSIDERANDO a compatibilidade cntrc qs ntrlbuiçóc!

do Agcntc de Conratação, do Pregoeiro c do Prcsidenrc da Comlssão

de Licitaçlo, bcm como dor Membros da Equipc dc Apolo dc Llcluçoco

e dos Membros da Comi6sáo de Licitação, pereoa[ habilltado para a

conduçào c julgamento dc procedimenros liciató os, separadamente

os primciros c cm conjunto com os demais quando for o caso:

LEr N' 14.13312021

quadrol permancntes da

Adminisrração Pública, para

tomsr decisões, acompanhar o

râmitc da licitação, daÍ impulso

ao procedimento liciratório c

executar quaisqu er outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame aré a

homologação,

Art. 8. A Iicitaçào será

conduzlda por agente dc

conraraçãor pesroa dc.signada

pcla auioridade competenre,

cntre servidorcs efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanences da

Âdministraçáo Públlca, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitarório e

executar quaisquer outra§

atiüdades nece$áriâs ào bom

anrlamcnto do cetramc até a

homologação.

LEI N. 8.666193

Art, 6'Para os fins desta Lei,

coru ldera.se'

XVI . Comissão . c<rmissào,

permanente ou e-specia[, criada

pela Adrn iniscraçào corn a

6rnção de receber, exanrinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relarivos às

licitaçóer e ao cadarcamcnto dc

licitãnre§,

Art. 44. No julgamento das

propo6tar, a Comi$áo levará em

cons ldêração os critérlos
objctivos deÍinidos no ediral ou

convite, os quais não devem

conlrariar as noÍmâ6 e

princípios estabelecidos por esra

Lli.

Art, 45. O julgamcnto das

propostar seÉ objctiro, devendo

Árt, 6" Pera os Íins dcrta lri,
consideramac:

L. comirsão de contratação:

conjunto dc agcntc! públicos

tndlcádos pela Admini6trâção,

cm carátcr pcÍmancntc ou

especial, corn a íunçào dc

receber, cxamlnar e julgar

documentor relatlvos às

licireçõcs e aos proccdlmcntoe

auxiliarer;

L\. agente dc conrraração:

pe!§oa derlgnada pela

autoridadc compctcntc, cntrê

servidorce cíetivos ou

emprcgador públicor dos
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a Comi6são dc liciação ou o

rerponrável pclo conütc rcaliá-

lo em coníorrnldade com or

tipos dc liciràÉo, os cÍirérios

proriamentc erabelecldos no ato

convocatóÍio c de acordo com

oc fatores cxclurlvamcnte nele

referldos, dc maneira a

porsibilitar sua aferlçâo pclos

llcltantes c pclos órgâos dc

conrolc.

Ar.t. 51. A habilitação
preliminor, a lnscriçáo cm

rcgietro cadastral, q rua

alteração ou cancelamento, c as

propoita§ leÍão processadas e

julgadas por comlsiâo
permanentc ou cspeçial de, no

mlnimo, 3 (trêc) membror,

sendo pelo mcnor 2 (dois) dclc-r

servidorcc qualificador
peÍtence otes aos quadros

pêrmanentcs dos órgáor dâ

Adminitaafr o rcrponrár,eis pela

liciEção.

LEt N' 10,520,/2002

,{rt, 3o A faie prepaÍatória do

pregão observará o seguintc:

lV - a auoridade compctcnte

derigaará, dentre os scrvldorcs

do órgáo ou entidrdc
promorora da liciteção, o

prcgoclro c rerpcctiva cqulpc dc

apoio, cuja arribuição inclui,

dcntrc outras, o rcccbimento

dal proposrar clanccs, a análhe

dc rua accltabllidadc c rua

clâlriÍicÂçâo, bcm como a

habtlttaçlo c a adrudlcsção do

obreto do certamc Bo llcltantc

vcncedor.

CONSIDER.ANDO a prevlsão do art. 8' §5' da Let n'
14.133/2021quc rcconhccc a compatibilidade dar etribuíçôei do

Agentc dc Conranção com as do Prcgoeiro, r.rpeltados o! rcglm.!
jurldtc$ do! rcrpccttrros procedlmentoo llcltarórlos:

§ 5" Em licitaçaona modalidadc

Pregão, o agentc rcsponsável

pcla conduçâo do certamc scrá

dcsignado prcgoeiro.

DECRETAI

An. 1'.Os órgãos e cnttdodcr integranto daAdminisrraçào

Pública municipal direa e autárquica poderáo opar por licitar ou

contratar ditetamcnte com frrndamento na Lei n. 8,ó66, de 2t dc

junho de 1993, ou na l.cl no 10.520, dc l? de julho de X002, e

respectivos regulamentos, dcsdc que E opçb seja íormalnrcnte iídicada

na íase preparatórla do proccsso administrati\o e aprovada pcla

auroridadc com!,ctcnte a quc o instrumento convocatóÍio sejâ

publicado ate o dh 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo prlmelro. Ê vcdada a aplicação combinada da

Lci n'8.666193 ou da Lcl n" 10.520102 com a [-ei n" I4.133, dc l'dc
abril de 2021em um mesmo proccdimcnto licitatório,

Parágraío scgundo, Os contÍatos ou instrumenros

equivelcnto e ar atas dc rcgistro dc prcços Íirmados ecr dccorência

da aplicaÉo dc disposto no capur derte artfo penistirão regidos pela

norma que 6.rndamcntou â rclpcctiya contrataçio, ao longo de suas

ügêncta!.

Parágroío terceiro. Nac hlpóteses de contratação direta não

sujeitas à Íâtificâção, a celcbração do connato deve <lcorrer até a

data prêvista no c4pat destc artlgo.

Art. 2'. Para ftns cspcclficos de atuação em procedimcntos

licitatórios cdc contrara6o dtrcta fundamenrados nar Lcis n.8.666,

dc 21 dc jurrho dc 1993 c n' 10.520, dc 17 de julho de 2002, os

Agentes de Connaeção, cargos crlados pcla lei Complementat

Muntcipal n' 136, dc 23 dc março dc 2023, podeÉo ocrcer a úrnção

de Presldcnte da Comlsrão Permanente de Licitafo ou dc Pregoeiro

Oflcial, contbrmc o cillo, e os Membros da Equlpe dç Apoio de

Licitaçóes, caÍgos c!iados pela Lei Complementar Mrlnicipaln' 136,

de 23 de março de 2023, podcrão exercer a função de Mcmbros da

Comlssão Permanente de Llcltaçáo,

ParágraÍo primciro. Dcwm scr obscrvados cumulativamerrre

os requisltos legai! dc nomcação c aruação de cade um dos sewidorcs

públtcos tratados ncsrc artigo, em c-special o disposto no Art. 5l da

L-ci n'8.666/1993 e Arrs. ?'e 8' da Lei no 14.133/ZCZ|.

Parágrafo regundo, A escolha e indicação de que trata o

caF.ú de!tc artigo §.rá rcallzada mediante portaria de deslgnaÉo dc

funÉopubllcada cm Diário Oílcialdo Municlpio, sem acrércimo de

remuncraÉo.

r
LEI N' 14.13

,{rt. 8. (...)

\tiI\



. Art. 3" . Este Decreto enns em vigor na data de sua

]ublicaçao.

Art.,f". Ficam revogadar a! dilposiçõcs emcônmárlo

Palácio Municipal Jose Gcraldo de Cruz em Juazciro do

Norrc, Errado do Ceara, aos l8 (dczolto) dias do mês de abril do ano

dc 2023 (doio mil c vintc e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

PRETEITO MUNTCIPALDE JUAZIIRO DO NORTE/CE .:

PORTARIA N" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a dccignação de scwidor para

função dc Diretor Adm in istràtivo na Unidade

COVID, gcrlda pcla Secr«arie Municipal de

Saúdc . SESÂU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas a«ibuiçôee conícridas

pcloArr. ?8 a 85, da LeiOrglnlca Municipal, de 05 deabrildc 1990;

CONSIDERÂNDO o princlpio da legalidade e eficiência

rdministrariea; T' joJ§
RE§OLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÁ GONÇÁLVES, poÍrador (a) do RG io)oooooooo(g6 ssP,/

CE, inrcrito (a) no CPF n' D0(.169.311.XX, médico, setvidor

contr.tado, iN&rddo cm cargo dc Médico Plantonisa Unidadc Coüd,

integrante da estrutura organlzacional da Secretaria Municipal dc

Saúdc (SESAU), para a funçâo dc DIRETOR 
^DMINISTR.ATIVONÁ, UNIDADE COVID

Art. 2", - Esta Portaria enna cm vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipql de Saúde (SESAU), cm Juazcim do

Nortc, E-rtado do Ccará, aos 14 dc dczcmbro de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secrctária Municipal de Saúde

,SECRETARTA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N"0009/2021

Portaria N' I90,/ 2023.GAB,/SESAU

Dispóc sobre a Eloncração de servldor da

função de Direora Adminlstrativa da Unidade

COVID, gcrlda pela Scqctaria Munlcipal de

Saúde , SESAU.

A SECRET.{RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuiçóes conferidas

peloA«, 78 a 85, da LeiOrgânica Municlpal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERANDO o princlplo da legattdade c cíiciência

adminístrxi'rei

RESOLVE,

Art" 1". - EXONEMR o (a) Sr (a). AI.IA XALINE MENDES

FIO(JEIREDO, portador (a) dc, RO 99)OOO(X)O(?9 SSP/CE,

inscrio (a) no CPF no )0«.075.193-)0(, enícrmeira, gewidors

contratada, invertida no cargo de Eúermeira da Unidade Covid,

inregrante da ertrutura organizacional da Secretarla Municlpal dc

Saúdc (SESAUI da íunçào de DIRETOR.A ADMINISTMflVA
NAUNIDADE COVTD

Art. 2.. - Esta Portaria cntra em vigor na data de eua

publicaçào.

Secrctarie Municipel dc Saúdc (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aoe 14 de dezembrc de 2022.

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE,

Sectetária Municlçal de Saúdc

SECRETARIA MUNICTPAL DE SAUDE

PORTARTA N.0009,/202r

Dispóe sobre a coocessão de diárias

A Secrctarla Municipal de Saúdc de )uazciro do Norte,

Erado do Ceará, ucando de ruas atribuiçôcs legair, no artigo ?2 da

L.i Orgânica Munlctpal, dc 05 dc abril de [990, e com fundamento

nos sltltos 56 e 5? da Lci complcmentar n. 12 de 17 de agorto de

200ó, rtgulamentados pelo Dccreto rr50l, dc 1? deJaneiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPÂL OE SAUDE - SESAU

09DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIOIUAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE ABRIL DE 2023

RESOLVE:


